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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

                              
                             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           

                                                                                                                             
DECRETO Nº 274 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

no valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil 
reais) para reforço de saldo de dotações consignadas no 
Orçamento – Programa em vigor e da outras correlatas 
providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 3.369 de 23 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária, 

 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 

valor de de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) para reforço da seguinte dotação, a 
saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.122. Administração Geral  
30.04.10.122.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.122.0020.2.961 Manutenção da Unidade  
3.3.90.39.99.00.00.00.0004 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 990.000,00 
   
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 990.000,00 

 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, 
mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
 ANULAÇÃO DA PMBP  
 OBS: 990.000,00 royalties  
   
 TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 990.000,00 

 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Barra do Piraí (RJ), 06 de dezembro de 2021. 

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou au-
toridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º - De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapro-
priação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprova-
damente localizadas em áreas de risco intensiicado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depre-
ciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em 
áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de recon-
strução das ediicações, em locais seguros, será apoiado pela comuni-
dade.

Art. 6º - Com fundamento no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LC 101/2000), podem ser dispensados de licitação os contratos de 
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máxi-
mo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a par-
tir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Piraí – RJ, no uso de 
suas atribuições legais previstas no artigo 68 da Lei Orgânica Municipal e 
no Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012;

- CONSIDERANDO que no dia 18 de dezembro de 2021 o município foi 
afetado por cheias no Rio Piraí, causando inundações em vários bairros 
adjacentes ribeirinhos, em especial as áreas abaixo relacionadas, afetan-
do substancialmente a população das seguintes localidades:  

• Bairro: Chalé - Avenida Ary Parreiras;
• Bairro: Boca do Mato - Rua Antônio Pereira Lopes/ Avenida Ary Parreiras;
• Bairro: Santana de Barra - Avenida Ary Parreiras/Avenida Miguel Couto 
ilho;
• Bairro: Carbocálcio - Avenida Miguel Couto ilho / Rua Alfredo de Olivei-
ra/ Estrada Edgar Fernandes;
• Bairro: Parque Santana - Avenida Miguel Couto ilho;
• Bairro: Ponte vermelha - Rua Orlando Dias Nogueira / Rua Carmem San-
tana / Rua Edgar Fernandes / Rua Dirce de Souza Rodrigues; 
• Bairro: Roseira - Rua Sebastião Gomes / Rua Paulo de Aquino
Rua João Fonseca / Rua E / Rua F / Rua G / Rua H / Rua I / Rua Teóilo 
Antunes / Rua Joaquim Barbosa / Rua Maria Rosa de Souza / Avenida 
Miguel Couto ilho; 
• Bairro: Ponte do Andrade - Rua Henrique José Camilo / Travessa Horácio 
de Souza Marinho / Avenida Therezinha Teixeira de Araújo; 
• Bairro: Maracanã - Avenida Miguel Couto ilho / Rua Elias José Teixeira / 
Avenida Doutor Paulo Fernandes / Avenida Vera Cruz / Rua Santo Antô-
nio; 
• Bairro: Vargem Grande - Avenida Therezinha Teixeira de Araújo / Rua 
Manoel Gonçalves / Rua Luzia Torturella;
• Bairro: Muqueca - Avenida Prefeito Arthur Costa / Rua Major Eduardo 
Nogueira de Oliveira / Rua José Nogueira de Oliveira / Rua Alan Kardec / 
Rua João Ribeiro da Silva / Vila Sampaio; 
• Bairro: Centro - Rua Franklin de Moraes / Rua Aureliano Garcia / Avenida 
Rabêlo;

- CONSIDERANDO que em decorrência dos seguintes danos: ocorrência 
de moradores desalojados e desabrigados; prejuízos materiais a mora-
dores, que tiveram seus pertences daniicados, além de deterioração de 
alimentos e outros danos materiais e humanos;

- CONSIDERANDO que o parecer da Secretaria Municipal de Defesa Civil, 
relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de situ-
ação de emergência.

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município 
contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e no Anexo 
I deste Decreto, em virtude do desastre classiicado e codiicado como 
Inundações – COBRADE 1.2.1.0.0.
Art. 2º - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da Secretaria Municipal de Defesa Civil, nas 
ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Defesa Civil.
Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º 
da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os 
agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de respos-
ta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

 DECRETO Nº 281, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR INUNDAÇÕES – COBRADE 1.2.1.0.0, CONFORME IN/MI 36/2020. ”.   
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 Anexo I 

LOCAIS AFETADOS PELA INUNDAÇÃO DE 18/12/2021 

Bairro: Ruas/avenidas afetadas pela enchente: 
Chalé -Avenida Ary parreiras 

Boca do Mato -Rua Antônio Pereira Lopes 

-Avenida Ary parreiras 

Santana de Barra -Avenida Ary parreiras 

-Avenida Miguel Couto filho 

Carbocálcio -Avenida Miguel Couto filho 

-Rua Alfredo de Oliveira 

-Estrada Edgar Fernandes 

Parque Santana -Avenida Miguel Couto filho 

Ponte vermelha -Rua Orlando Dias Nogueira 

-Rua Carmem Santana 

-Rua Edgar Fernandes 

-Rua Dirce de Souza Rodrigues 

Roseira -Rua Sebastião Gomes 

-Rua Paulo de Aquino 

-Rua João Fonseca 

-Rua E 

-Rua F 

-Rua G 

-Rua H 

-Rua I 

-Rua Teófilo Antunes 

-Rua Joaquim Barbosa 

-Rua Maria Rosa de Souza 

-Avenida Miguel Couto filho 

Ponte do Andrade -Rua Henrique José Camilo 

-Travessa Horácio de Souza Marinho 

-Avenida Therezinha Teixeira de Araújo 

Maracanã -Avenida Miguel Couto filho 

-Rua Elias José Teixeira 

-Avenida Doutor Paulo Fernandes 

-Avenida Vera Cruz 

-Rua Santo Antônio 

Vargem Grande -Avenida Therezinha Teixeira de Araújo 

-Rua Manoel Gonçalves 

-Rua Luzia Torturella 

Muqueca -Avenida Prefeito Arthur Costa 

-Rua major Eduardo Nogueira de Oliveira 

-Rua José Nogueira de Oliveira 

-Rua Alan Kardec 

-Rua João Ribeiro da Silva 

-Vila Sampaio 

Centro -Rua Franklin de Moraes 

-Rua Aureliano Garcia 

-Avenida Rabêlo 
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Art. 3º. Ficam prorrogados os prazos e as restrições determinados através dos 
Decretos números 021/2020 (que dispõe dobre a de janeiro de 2022.

Parágrafo Único: De forma excepcional, com único objetivo de resguardar o in-
teresse da coletividade, na prevenção do contágio e no combate da prorrogação 
do coronavírus (COVID-19), DETERMINO as seguintes providências quanto aos 
serviços funerários nas Capelas Públicas e Privadas: 

a) Durante todo o período do estado de emergência, a im de evitar aglomer-
ações, os velórios serão realizados no período de 7:00 horas às 18:00 horas, com 
rodízio de pessoas a im de evitar a aglomeração de pessoas no mesmo momen-
to e nas ruas do entorno;
b) Fica determinada a observância da distância de 01(um) metro entre as pes-
soas, sem beijos e abraços, durante a cerimônia fúnebre;
c) Pessoas suspeitas de Coronavirus (Covid 19) não deverão participar da cer-
imônia fúnebre;
d) Na hipótese de falecimento de pessoa infectada por Coronavirus (Covid 19), 
seja em caso suspeito ou comprovado, a realização de velório será com obriga-
toriedade de urna lacrada. 
e) Para participação na cerimônia fúnebre, é obrigatória a apresentação do com-
provante de vacinação contra a Covid – 19, com as duas doses ministradas para 
todos acima de 12 anos ou apresentação de PCR negativo de no mínimo 72 
horas ou ainda o teste antígeno das últimas 24 horas.

Art. 4º. Fica mantido o novo “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização na Re-
tomada da Economia”, anexo a este Decreto, que segue os parâmetros do Esta-
do do Rio de Janeiro pelos setores competentes, o qual estabelece parâmetros 
para ixar as bandeiras, passando a fazer parte da política pública de combate ao 
coronavírus (COVID-19), respeitando-se a autonomia do Município, bem como 
as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 5º - Fica autorizada a realização de eventos de massa como shows; eventos 
cientíicos; comício; passeatas; feiras; utilização de salão de festas; vigília nas ig-
rejas e templos religiosos,  e ains, desde que adotadas as ações de prevenção, 
resposta e monitoramento previstas na Nota Técnica nº 10/2021/SEI/CEAVS/
ASNVS/GADIP/ANVISA, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
e mediante prévia autorização do Departamento Municipal de Vigilância em 
Saúde.

§1º -  O cumprimento das exigências previstas no caput deste artigo não isenta 
das demais autorizações, alvarás e permissões já previstas pela legislação para 
realização de eventos da espécie.

§2º - Para ingresso em bares, restaurantes, academias, clubes, natação ou em 
qualquer evento autorizado no caput do presente artigo e nos demais artigos do 
presente decreto, será obrigatória a apresentação do comprovante de vacinação 
contra Covid-19, com no mínimo duas doses OU apresentação de exame PCR 
negativo de até 72 horas OU teste antígeno das últimas 24 horas.  

Art. 6º - Fica AUTORIZADO o retorno das aulas presenciais da rede pública mu-
nicipal e estadual a partir do dia 01 de julho de 2021. O regresso dos alunos às 
salas de aulas será de forma gradativa e por ciclos de retomada, de acordo com 
os anos de escolaridade/fases de escolaridade dos estudantes. 

Parágrafo Primeiro: A rede municipal de ensino seguirá as diretrizes constantes 
no PLANO ESTRATÉGICO PARA O RETORNO SEGURO ÀS UNIDADES ESCOLARES 
NA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE BARRA DO PIRAÍ.

Parágrafo Segundo: O retorno gradativo dar-se-á com um período de 20 dias en-
tre um ciclo e outro no Ensino Fundamental, e também de 20 dias na Educação 
Infantil, para que seja possível veriicar e avaliar a produtividade da ação propos-
ta. Com base nos resultados dessa avaliação, a escola poderá ou não admitir a 
inclusão de um novo ciclo.

“EMENTA: REVOGA O DECRETO Nº 271 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais vigentes; 

Considerando a necessidade de atualização das medidas de combate ao 
COVID-19.

Considerando a recomendação do Ministério Público do Estado do Rio de Janei-
ro, advinda do PA 10/IIP/2020.

Considerando os dados e informações contidos nos autos do Processo Adminis-
trativo nº. 5390/2020.

Considerando o “Plano Municipal para Flexibilização na Retomada da Economia” 
apresentado e aprovado pelo GTI, o qual estabeleceu novos parâmetros para a 
ixação das bandeiras, seguindo a orientação do Ministério Público, do Ministério 
da Saúde e da secretaria de Estado de Saúde, aplicando a mesma sistemática que 
o Estado do Rio de Janeiro, criando simetria federativa.

Considerando o plano de ação deve ter por objetivos: viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-inanceira, a im de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, pro-
movendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à ativ-
idade econômica; e também adotar todas as medidas necessárias para cuidar da 
saúde da população, procurando preservar vidas, a saúde e evitar a proliferação 
do COVID-19.  

Considerando os Boletins Epidemiológicos e também o parecer técnico da saúde 
de que o Município de Barra do Piraí pode aumentar a lexibilização.
                                                                
Considerando o Mapa de Risco confeccionado pelo Estado do Rio de Janeiro, 
atualizado em 03/12/2021, o qual mostra o Município de Barra do Piraí na Ban-
deira Amarela.

Considerando que o atual Mapa demonstra risco baixo, bem como o vacinômet-
ro municipal publicado no Portal da Transparência, atualizado até 09/12/2021, 
apresenta 129.600 doses de vacinas administradas.

Considerando o Boletim Epidemiológico Semanal nº. 39 de 04 de dezembro de 
2021, o qual encontra-se devidamente publicado no portal da transparência do 
município.

Considerando a Nota Técnica nº 10/2021/SEI/CEAVS/ASNVS/GADIP/ANVISA, ex-
pedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que permite e traz dire-
trizes para a realização de eventos de massa desde que observadas as ações de 
prevenção, resposta e monitoramento descritas na nota técnica.

Considerando a Nota Técnica municipal DVS/SMS-BP/RJ nº. 09/2021, a qual 
mantém os percentuais de capacidade de público e mantém a lexibilização de 
alguns setores da economia e alguns setores de convívios sociais, desde que re-
speitadas as regras de distanciamento e os cuidados para não transmissão da 
doença. 

DECRETA

Art. 1º. Ficam prorrogadas até o dia 11 de janeiro de 2022 as orientações contidas 
no artigo 2º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020.

Art. 2º. Ficam autorizadas as realizações das cirurgias, consultas e serviços lis-
tados no artigo 3º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020, bem 
como o tratamento de pacientes acometidos por doenças crônicas e/ou com 
doenças graves, desde a Secretaria de Saúde do Município ateste a viabilidade, 
sem comprometimento do sistema de saúde público municipal e desde que não 
atrapalhe o combate a pandemia provocada pelo CORONAVIRUS.

DECRETO Nº 282 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.
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mãos, do proissional que estiver no caixa, este deve usar luvas para não ter con-
tato com cédulas e moedas;
3.5 – Devem limitar o atendimento em 70%, respeitando o distanciamento de 1 
(um) metro entre mesas e 1 (um) metro entre cadeiras;
3.6 - Será permitido o sistema de “delivery”, e  serviços de “take away”, sem re-
strição de horário de funcionamento, para bares e restaurantes, quiosques, con-
veniências, trailers, barracas, food trucks e similares.
3.8 – Os bares e restaurantes limítrofes com praças públicas poderão funcionar 
com as mesmas limitações impostas as demais neste inciso III.

IV – serviços essenciais de Salões de beleza, barbearias, e estabelecimentos sim-
ilares, limitando o atendimento ao público devem funcionar:

4.1 - Número reduzido de clientes, com atendimento exclusivamente com agen-
damentos para evitar ilas e espera, respeitando os espaços de distanciamento 
de 1,5 (um metro e meio) de distância entre os clientes;
4.2 - Manter uma área organizada para a chegada dos clientes e proissionais 
disponibilizando álcool em gel para higienização das mãos e medidas para higie-
nização das solas do sapato como um borrifador com álcool 70%;
4.3 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrário o cliente não será autorizado 
a entrar.
4.4 - Medição da temperatura com termômetro eletrônico, à distância, de todos 
que entrarem no salão, caso seja apontada uma temperatura superior a 37.8 °C, 
a pessoa não será autorizada a entrar. 
4.5 - Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção química, respeitando o tipo de material, nos locais de con-
tato do cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, escovas, pentes, 
tesouras, navalha e ains;
4.6 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
4.7 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
4.8 - Dar preferência à ventilação natural, com portas e janelas abertas. Se izer 
uso de ar condicionado, investir na limpeza frequente de iltros e apresentar a 
nota ao iscal sanitário quando solicitado.
4.9 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
4.10-Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos, o proissional que estiver no caixa deve usar luvas para não ter contato 
com cédulas e moedas;
4.11 - Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos 
de informações.
4.12 - Durante o uso de equipamentos e produtos de uso comum, como máscar-
as, shampoos e condicionadores, creme de barbear, loção de barda higienizar as 
mãos antes de usá-los.
4.13 - Distribuir lixeiras dentro das normas da vigilância sanitária local em todos 
os setores para evitar o transporte do lixo possivelmente contaminado pelo es-
tabelecimento;
4.14 - Quando removido dos setores, o lixo deve ser armazenado ensacado em 
recipientes apropriados com tampa;
4.15 - O proissional responsável pelo recolhimento do lixo deve estar paramen-
tado com luvas e máscara reutilizável, o lixo só deve ser retirado do estabeleci-
mento nos dias de coleta.

V. Serviços de Lan house, estabelecimentos de ensino presencial ou a distância 
que ofereça laboratório de informática para alunos ou estabelecimento similares 
devem:

5.1 - Higienizar os equipamentos, mesa, cadeira, mouse, teclado e tela dos com-
putadores a cada troca de aluno ou usuário;
5.2 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
5.3 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.

Parágrafo Terceiro: Será implementado um sistema de rodízio com 70% da 
capacidade de lotação de cada sala de aula. O percentual do quantitativo de 
alunos em sala de aula sofrerá variação de acordo com os dados epidemiológi-
cos e conforme a cor da bandeira em que o município se encontrar, devendo 
assim, cada unidade de ensino atentar-se aos decretos municipais, bem como os 
boletins municipais publicados no site oicial da Prefeitura Municipal e de acordo 
com as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo Quarto: A rede estadual de ensino seguirá as orientações preconizadas 
no Plano de retomada elaborado pela Secretaria Estadual de Educação (SEEDUC) 
e as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo Quinto: As escolas da rede privada de ensino, inclusive nas unidades 
de ensino superior, bem como em cursos regulares, treinamentos e similares i-
cam autorizadas a manter as aulas presenciais de acordo com as regras estabele-
cidas nos Planos e na Nota Técnica, anexos, mantendo o estudo híbrido (remoto 
e presencial) e desde que possuam a certiicação da Vigilância em Saúde. O es-
tudo presencial deverá obedecer o sistema de rodízio e limitado a 70% (setenta 
por cento) da capacidade da escola ou creche.

Parágrafo Sexto: Todas as unidades de ensino abrangidas por este artigo devem 
exigir dos pais e responsáveis pelas crianças e adolescentes “termo de respons-
abilidade pelo estudo presencial”, no qual devem dar ciência sobre os riscos e 
também sobre as medidas que devem ser seguidas para prevenção ao COVID-19. 

Parágrafo Sétimo: A Secretaria de Saúde e a Vigilância em saúde deverão moni-
torar o retorno das aulas, iscalizando o cumprimento de todas as normas e req-
uisitos previstos nos Planos e na Nota Técnica.

Parágrafo Nono: As escolas que não obedecerem todas as exigências contidas 
no PLANO DE RETOMADA DAS ESCOLAS e que não obedecerem o limite de 70% 
de sua capacidade para funcionamento, estarão sujeitas a multa e penalidades 
contidas neste Decreto, em especial aquelas previstas nos artigos 10 e 11.   

Art. 7º - FICAM AUTORIZADAS a prática e o funcionamento das seguintes ativ-
idades e estabelecimentos, com as restrições impostas no “Plano de Barra Do 
Piraí para Flexibilização na Retomada da Economia”, constante do anexo deste 
Decreto:

I - atividades esportivas individuais ao ar livre, preferencialmente próximo a sua 
residência, mantendo-se a restrição a atividades que gerem aglomeração e/ou 
contato físico.

II - atividades culturais de qualquer natureza no modelo drive in, desde que as 
pessoas não promovam aglomeração fora de seus veículos, devendo ser respeit-
ada a distância mínima de 1 (um) metro entre os veículos estacionados, bem 
como sejam adotados os protocolos sanitários.

III - bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências, casas noturnas e estabeleci-
mento congêneres, limitando o atendimento ao público a 70% (setenta por cen-
to) da sua capacidade de lotação, inclusive no que se refere às mesas e cadeiras, 
sendo recomendada a instalação de corrente para evitar a entrada de clientes de 
maneira descontrolada. Permitida MÚSICA AO VIVO:

3.1 – Os restaurantes que ofertam serviços self service, devem oferecer além do 
álcool gel a 70% e Sabão liquido e papel toalha para lavagem das mãos, luvas 
plásticas descartáveis para o cliente não tocar no talher no momento que estiver 
se servindo no Bufet. 
3.2 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado 
a entrar.
3.3 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
3.4 - Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
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X - Atividades esportivas coletivas ao ar livre, tais como caminhadas ecológicas, 
campeonato de MotoCross, campeonato de ciclismo, tênis, futebol, voleibol, 
cavalgada e carreatas, preferencialmente próximo a sua residência.

a. A prática das referidas atividades devem seguir o protocolo de distanciamen-
to, bem como o uso de camisas do evento para fácil identiicação; 
b. Todos os circuitos esportivos ou partidas de jogos devem ser intercalados para 
evitar aglomerações;
c. Deverá ser disponibilizado álcool gel 70% durante todo o circuito e/ou ativi-
dade esportiva;
d. Os grupos competitivos devem ser no máximo de 5(cinco) pessoas vacinadas 
e utilizando máscaras.

XI – Salas de cinemas com 70% (setenta por cento) da capacidade de ocupação, 
devendo marcar as cadeiras indisponíveis para uso via sistema próprio para 
compra de ingresso. Fica autorizada a ocupação até 100% se for exigido carteira 
de vacinação para ingressar nas salas de cinema;

XII - A retomada parcial com 1/3 das ocupações de salas destinadas a teatro e 
eventos culturais.

XIII – As piscinas em Clubes e parques aquáticos, pousadas e similares, reduzida 
a capacidade em 70% do empreendimento, mantendo o distanciamento de 1,0 
(um) metro entre as pessoas, seguindo estritamente as determinações da Nota 
Técnica DVS/SMS-BP/RJ nº 07/2021 de 14 de outubro de 2021, observadas tam-
bém as seguintes restrições:

a) Clubes e Parques aquáticos com frequência de sócios e convidados, depen-
dentes e Day use, limitada a utilização de 70% da capacidade.
b) Condomínios, respeitando os agendamentos e escalas previstas.
c)Pousadas e similares com frequência de hóspedes, convi-
dados e day use, limitada a utilização de 70% da capacidade.                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                     
d) Os clubes e Parques aquáticos poderão utilizar todas as suas áreas sociais, 
como: sedes; bares; restaurantes; churrasqueiras; áreas de descanso; piscinas, 
desde que reduzida a capacidade para 70%, mantendo o distanciamento de 1,0 
(um) metro entre as pessoas, seguindo estritamente as determinações da Nota 
Técnica DVS/SMS-BP/RJ nº 07/2021 de 14 de outubro de 2021.  

XIV - A retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da saúde 
em instituições privadas de ensino superior, em especial Medicina, Enfermagem, 
Farmácia, Odontologia e Fisioterapia:

a) Durante as atividades práticas, ica a critério de cada instituição de ensino su-
perior, de acordo com seu plano de retorno, o fornecimento dos Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, a seus respectivos alunos, bem como a orientação 
para seu uso adequado, em conformidade com os protocolos formulados at-
ravés do Plano de Retorno apresentado pela Resolução SEEDUC nº 5854, de 30 
de julho de 2020, publicada no DOERJ de 31 de julho de 2020.

XV - Ensaios fotográicos para álbum de formatura e com inalidade de realização 
da colação de grau em campus de faculdades, desde que atendido os critérios 
sanitários quando da espera para as fotograias, respeitando todas as medidas 
de segurança empregadas no distanciamento social entre os formandos, uso de 
máscaras, bem como, de álcool em gel, devendo ainda observar a marcação em 
dias distintos entre as turmas, como forma de evitar aglomeração.

XVI – Realização de eventos sociais em ambientes como salões e casas de festas, 
desde que assegurada a contenção do acesso ao interior do estabelecimento, re-
speitando-se o limite de 70% do limite de capacidade total do local, limitando-se 
a capacidade máxima de 500 pessoas. Deve-se evitar aglomeração, respeitando 
a distância mínima de 1 metro entre as pessoas, inclusive nas áreas de acesso, 
bem como sejam adotados os demais protocolos sanitários. Realização de even-
tos sociais em ambientes como salões e casas de festas;

XVII – Os demais eventos, com ou sem cobrança de ingresso, deverão buscar 

5.4 - Obrigatório informar, de maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, 
sobre o risco de contaminação.
5.5 - Disponibilizar álcool gel a 70% para os usuários.
5.6 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. 
5.7 - Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de compra no próprio 
estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado a entrar.
5.8 - Cloração dos tapetes higienizadores nos acessos.

VI - de forma plena e irrestrita, serviços essenciais, como: postos de combustíveis, 
transportadoras, mercados, supermercados, açougues, hortifrutis, aviários, 
padarias, casa de insumos agrícolas, bancos e loterias, agências dos correios, 
serviços funerários, lojas de aviamentos para confecção de máscaras, lojas de 
materiais de construção, ferragens e vidraçaria, depósitos de gás, depósitos de 
água, lojas de ração, estabelecimento de venda de autopeças, oicinas mecâni-
cas e borracharias, hospitais, laboratórios, clínicas médicas e dentárias e simi-
lares, clínicas e laboratórios veterinários, estacionamentos, farmácias e drogarias;

VII - Lojas que tenham como atividade econômica predominante de comércio, 
com as restrições especiicadas no anexo I para fase amarela.

VIII - Funcionamento de serviços essenciais ligados a academias, centros de 
ginásticas e estabelecimentos similares, limitando o atendimento ao público a 
70% (setenta por cento) da sua capacidade e controle de acesso feito com horári-
os agendados previamente, devendo respeitar todas as normas de higienização 
abaixo descritas, sob pena de incorrer na multa prevista no Artigo 10 deste De-
creto e perder o Alvará de funcionamento:

a. Serão permitidas as atividades esportivas individuais, inclusive em locais pú-
blicos de lazer como clubes, praças e parques, respeitadas as regras de distan-
ciamento e sanitárias, sem a utilização de equipamentos compartilhados, não 
sendo permitida a permanência no local após encerrada a atividade;
b. Desinfecção de arquibancadas, sanitários, áreas comuns, antes de partidas, 
bem como vestiários e materiais esportivos antes e depois de treinos e partidas
c. Serão autorizadas as atividades esportivas proissionais coletivas sem a pre-
sença de público e obedecendo as orientações das autoridades sanitárias;
d. Utilização obrigatória de máscaras para clientes e funcionários;
e. Serão permitidas as atividades de Academias e similares com funcionamento 
restrito com 70% da capacidade e controle de acesso feito com horários agen-
dados previamente;
f. Lotação máxima de 1 cliente a cada 10 m² de ABL;  
g. Higienização periódica de equipamentos compartilhados, como aparelhos, 
anilhas, colchonetes, halteres, maçanetas, sanitários, bebedouros, etc.; 
h. Proibido bebedouros de jato ou adaptados para uso exclusivamente de tornei-
ras, com utilização de garrafa individual ou copo descartável;
i.  Utilização de máscaras faciais e disponibilização de álcool 70%; 
j. Fica proibido o rodízio de pessoas em aparelhos entre as séries realizadas, sen-
do orientada a higienização dos aparelhos a cada alternância e icam vedadas 
atividades coletivas em que haja contato físico; 
k. Aferição de temperatura através de termômetro eletrônico à distância de 
usuários e funcionários na entrada do estabelecimento. Caso seja apontada uma 
temperatura superior a 37.8ºC a pessoa não será autorizada a entrar. 
l. Delimitar distância mínima de 2 metros entre usuários nas áreas de peso livre 
de salas de atividades coletivas;
m. Impedimento e orientação a usuário que manifestar febre utilizar apenas 50% 
dos aparelhos de cárdio, ou seja, deixar o espaçamento de um equipamento sem 
uso para o outro. Fazer o mesmo com os armários;
n. Instalação de anteparo transparente em acrílico ou outro material resistente 
no balcão da recepção para proteção do proissional;
o. Disponibilização de álcool em gel e orientação de boas práticas de higiene;
p. Renovar todo ar do ambiente, pelo menos, 7 vezes por hora, conforme legis-
lação.

IX – Aulas de natação com no máximo dois alunos por raia, respeitadas as regras 
de distanciamento e sanitárias e a capacidade máxima de acordo com o número 
de raia de cada piscina, sem a utilização de equipamentos compartilhados, não 
sendo permitida a permanência no local após encerrada a atividade;
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10. Prova de calçados: orientar os clientes a higienizar as mãos e pés com álcool 
a 70% antes e depois da prova de calçados e, após, mantê-los em local arejado, 
sem devolver imediatamente à caixa. 

11. Higiene na prova de calçados: é proibido o empréstimo de meias para a prova 
de calçados. É necessário o fornecimento de sapatilhas de plástico descartáveis 
aos clientes para provas dentro da loja, além de álcool gel 70% antes e após cada 
prova para a higienização das mãos e pés ou lenços umedecidos em álcool 70% 
para limpeza dos sapatos antes da prova.

Parágrafo único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, 
todos os colaboradores sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do 
Ministério da Saúde.

Art. 9º. FICAM AUTORIZADAS as atividades de organizações religiosas, desde que 
mantenham sua capacidade limitada a 70% de ocupação, respeitando, ainda, as 
seguintes determinações:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas deinindo a distância entre 
as pessoas de no mínimo 1(um) metro; 

II - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com ita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

III - disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para todas 
as pessoas que acessem ao templo religioso; 

IV - Orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

V - Determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

VI – Impedir que adentrem ao templo religioso pessoas sem a utilização de más-
caras;

VII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do templo reli-
gioso; 

VIII – manter ventilação natural no templo, sem utilização de ar condicionado; 

IX - Os cultos de qualquer crença ou qualquer outra atividade de cunho religioso 
aberta ao público só poderá acontecer com intervalos mínimos de 01(uma) hora;

X – as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso deverão 
realizar a higienização das mãos com álcool-gel 70% ou preparações antissépti-
cas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas em dispensadores e disponibili-
zadas em pontos estratégicos como na entrada, na secretaria, confessionários, 
corredores, para uso dos iéis, religiosos e colaboradores;

XI - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimen-
tação;

XII - o responsável pela igreja ou templo deve orientar aos frequentadores que 
não poderão participar de celebrações ou eventos religiosos, caso apresentem 
sintomas de resfriado/gripe.

XIII – Os atendimentos devem ser agendados de hora em hora, evitando a 
aglomeração de pessoas. 

Parágrafo Único: Fica autorizada a ocupação de 100% dos templos religiosos 
desde que seja exigida a comprovação de vacinação daqueles que forem ingres-
sar nos mesmos.   

Art. 10. Todas as atividades declinadas nos artigos 6º, 7º. 8º. e 9º. deste Decreto, 
para valerem-se da respectiva exceção de funcionamento, deverão, sob pena de 
multa no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) na hipótese de descumprimento, 
cumprir as exigências que lhes são compatíveis:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas deinindo a distância entre 
funcionários e usuários, como também entre os próprios usuários na ila, de no 
mínimo 1(um) metro; 

II - Disponibilizar ao menos 1(um) funcionário, que deve ostentar os equipamen-
tos de proteção individual (EPI), para organizar as ilas e orientar os usuários/

autorização expressa e por escrito à Coordenação de Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio, que deverá estabelecer, caso a caso, regras de distanciamento, percen-
tual de utilização do espaço, regras para acesso e saída das pessoas e horário de 
funcionamento.    

Art. 8º. FICA AUTORIZADO o funcionamento do MERCADO MUNICIPAL, exclusiv-
amente no horário de 8:30 horas às 18:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira e 
aos sábados de 08:30 às 18:00 horas, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
de sua capacidade total, desde que:

I – Os permissionários garantam o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual e álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de 
efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores 
de serviço;

II – Que disponibilizem, álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou san-
itizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores;

III – que permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas 
a clientes, frequentadores, empregados e prestadores de serviço que estiverem 
utilizando máscara de proteção respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, 
de forma adequada;

IV - Adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento 
com vistas a manter o distanciamento mínimo de 1 (um) metro entre cada cli-
ente ou frequentador;

V - Fica permitido o uso de provadores pelos clientes, desde que todos os pro-
tocolos abaixo sejam integralmente atendidos, sob pena de multa estipulada no 
Artigo 10 deste Decreto:

1. Acesso aos provadores: controlar a entrada de clientes nos provadores a im de 
evitar aglomerações e assegurar o distanciamento mínimo de pelo menos 1,5m 
de distância um dos outros e assegurar o uso de álcool gel a 70%.
2. Acompanhantes: deve ser restrito a 1(um) acompanhante quando necessário 
no caso de pessoa idosa, com deiciência, criança, adolescente, etc. os re-
sponsáveis pelos estabelecimentos comerciais devem orientar os clientes com 
cartazes e informativos para que, se possível, façam as compras sem acompan-
hantes, para evitar quantidade desnecessária de pessoas nos espaços;
3. Higienização das mãos: disponibilizar álcool gel a 70% para higienização das 
mãos antes de entrar no Provador e ao sair.
4. Higienização das roupas após a prova ou a devolução pelo cliente: aplicar 
nas peças de troca ou prova passadeira a vapor, dispositivo de higienização ul-
travioleta ou colocá-las num período mínimo de arejamento de 48 a 72 horas. 
Além desses cuidados, também recomendamos o uso de produto que protege 
as roupas contra microorganismos e é eicaz para evitar a propagação de vírus;
5. Higienização dos provadores: Higienizar os provadores com uso de álcool 
70% ou outro desinfetante de igual eicácia para limpeza do local, no caso de 
provadores com cortina, o ideal é realizar a higienização com vapor e aguardar 
secagem para novo uso;
6. Devolução de roupas: higienizar as roupas após a prova ou a devolução pelo 
cliente, nos casos de retirada do estabelecimento para provar em casa, através 
de meio eicaz, como a utilização de passadeira a vapor, dispositivo de higieni-
zação ultravioleta ou assegurar período mínimo de aeração de 48 horas;
7. Roupas usadas no provador: a loja deve providenciar um cabideiro especíico 
para que as peças indesejadas pelos clientes, após provadas, possam cumprir, 
cada uma delas, a quarentena mínima de 48 horas. 

8. Comunicação: colocar cartazes em locais estratégicos da loja e dentro dos 
provadores orientando acerca da necessidade de permanência do uso da más-
cara, higienização das mãos e distanciamento entre as pessoas e acompan-
hantes somente quando extremamente necessário.
 
9. Placas com quantitativo de itens: evite a entrega de placas para o cliente com 
o número de itens que estão provando; considere outras opções, como escrev-
er o número de itens em um quadro branco na porta ou utilizar comanda des-
cartável. Se não for possível, as placas devem ser higienizadas a cada uso.



11

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 17 | Nº 038 | 22 de Dezembro de 2021

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade deste 
documento visualizado diretamente no portal www.barra-
dopirai.rj.gov.br

o número de óbitos por COVID; o número de óbitos em veriicação; o número de 
munícipes – pacientes oriundos de Barra do Piraí – internados em leitos de CTI-
Covid; número de munícipes aguardando internação em leitos CTI-Covid; núme-
ro de pacientes que tiveram alta de leitos de CTI-Covid; número de pacientes 
internados com suspeita de Covid; a estratégia de testagem adotada em âmbito 
municipal; o número total de leitos Covid (UTI e gerais); o órgão responsável, as 
ações de iscalização realizadas, os autos de infração lavrados e/ou as multas e 
as prisões efetuadas em razão do descumprimento das medidas de isolamento 
desde o envio do último relatório.

Art. 13. Todas as atividades mencionadas neste decreto, somente poderão iniciar 
o funcionamento, após o atendimento das medidas de higiene, com a disponibi-
lização de mascaras de proteção e álcool gel 70% para seus colaboradores e nos 
casos previstos para os clientes.

Art. 14. Fica autorizada a realização de feira livre, somente as quintas-feiras e aos 
domingos, devendo o feirante respeitar as normas do artigo 8º. Deste Decre-
to (no que lhe for compatível) e os termos dos Decretos Números 035/2020 e 
036/2020.

Parágrafo Único - A demarcação das barracas icará a cargo da Secretaria Munic-
ipal de Agricultura, a qual competirá iscalizar o cumprimento dos termos deste 
Decreto. 

Art. 15. Ficam autorizados os serviços de Taxi e Aplicativos de transporte de pas-
sageiros, bem como de delivery de qualquer atividade comercial. 
Parágrafo Único: Os motoristas de táxi e aplicativos de transporte de passage-
iros, bem como motoristas e trocadores responsáveis pelo transporte coletivo, ai 
incluídos ônibus, micro ônibus e Vans que a essa atividade se enquadrem, assim 
como aos entregadores de delivery, deverão utilizar equipamentos de proteção 
individual, sobretudo máscaras e luvas, sob pena de aplicação da multa prevista 
no artigo 10 Deste Decreto.

Art. 16. Não obstante as Determinações acima, MANTENHO A RECOMENDAÇÃO 
à Agência local dos Correios que continue o atendimento à população dentro 
dos horários até então praticados, oportunidade em que deverá observar as de-
terminações aplicadas aos estabelecimentos inseridos na exceção declinada no 
decreto Estadual em questão.

Art. 17. Mantenho a Recomendação que a população ique em isolamento social, 
e quando, excepcionalmente, o cidadão tiver que circular em vias públicas, o 
mesmo deverá manter a utilização de máscara facial durante o deslocamento, 
inclusive durante o deslocamento pelos bens públicos do Município e para o 
atendimento em estabelecimentos com funcionamento autorizado, em espe-
cial, para:
I - uso de meios de transporte público ou privado de passageiros;
II - desempenho de atividades laborais em ambientes compartilhados, nos seto-
res público e privado.
Parágrafo Primeiro: Para efeito do caput deste artigo, e em conformidade com 
o disposto no art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil, consideram-se bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como lagoas, rios, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 
estabelecimento da administração pública, inclusive os de suas autarquias.
Parágrafo Segundo: A inobservância ao disposto neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento da multa previsto no artigo 385 do Código Sanitário Municipal - LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, por deixar de executar, 
diicultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à prevenção 
das doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à manutenção 
da saúde, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo crime de infração de 
medida sanitária preventiva, de que trata o art. 268, do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal, na forma do regulamento.

Parágrafo Terceiro: Diante da insuiciência de insumos, os cidadãos poderão pro-
duzir as suas próprias máscaras de tecido, com materiais disponíveis no próprio 
domicílio, conforme orientação do Ministério da Saúde, no Boletim Epidemi-
ológico.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

consumidores;

III - desenvolver estratégias para diminuir o tempo que o usuário/consumidor 
permanece na ila, como por exemplo, realizando triagens prévias para agilizar 
o atendimento, distribuição de senhas com horários e priorização de clientes; 

IV - Disponibilizar lugares internos para área de espera, respeitando distancia-
mento mínimo de 1(um) metro, desenvolvendo estratégias para controlar o 
luxo da entrada de clientes/usuários;

V - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com ita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

VI - Disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para o 
atendimento seguro e adequado, estando estes de fácil acesso para todos os 
usuários/clientes e funcionários; 

VII - orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

VIII - determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

IX – Impedir que adentrem ao estabelecimento pessoas sem a utilização de más-
caras;

X – As atividades enumeradas no inciso VII do artigo 7º. (comércio) deverão res-
peitar o horário de funcionamento de 8:30h às 18:30h de segunda a sexta-feira 
e 08:30h às 18:00 horas aos sábados, devendo manter sua capacidade limitada 
a 70% de ocupação;

XI - O estacionamento rotativo funcionará no período integral com escala de 
horários para entrada e saída dos colaboradores;
 
XII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do estabeleci-
mento; 

XIII - Fica permitido uso de provadores, desde que observado todos os protoco-
los estabelecidos no Artigo 7º do Decreto 058 de 12 de junho de 2020, alterado 
acima, sob pena de multa estipulada no Artigo 10 deste Decreto.

XIV - Oferecer e priorizar entregas em domicílio; 

XV – manter ventilação natural no estabelecimento, sem utilização de ar condi-
cionado; 

XVI – Incentivar o trabalho a distância, modalidade Home Oice dos colabora-
dores.

Parágrafo Único: A reincidência de descumprimento das normas estabelecidas 
neste Decreto culminará com a perda do ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
 
Art. 11. Para todas as atividades econômicas enumeradas neste Decreto é termi-
nantemente vedada a permanência continuada e a aglomeração de pessoas, de-
vendo os estabelecimentos adotarem todas as medidas impostas neste decreto, 
fazendo cumprir todas as exigências compatíveis com sua respectiva atividade, 
para a prevenção ao contágio e enfrentamento do COVID-19, sob pena de incor-
rer na multa prevista no artigo 10 e no imediato encerramento das atividades 
por atentar contra a saúde pública.

Art. 12. Este decreto dependerá de monitoramento diário para a manutenção 
da lexibilização das medidas de restrição e do cumprimento rigoroso do “Plano 
de Barra do Piraí para lexibilização na retomada da economia” (anexo I), icando 
determinado como marco para se restabelecer o isolamento total, caso o mu-
nicípio tenha comprometido 50%(cinquenta por cento) de sua taxa de ocupação 
hospitalar especíica para COVID-19, atingindo a bandeira vermelha.

Parágrafo Primeiro: Fica determinado que o GRUPO DE TRABALHO INTERSETORI-
AL – GTI – mantenha sua formação e atuação, com reuniões a serem convocadas, 
as quais gerarão um relatório que será encaminhado para o Ministério Público 
do Estado do Rio de janeiro e fará parte do portal da transparência do Município, 
dando enfoque as ações tomadas e aos indicadores e bandeiras criadas no plano.

Parágrafo Segundo: Determino que a Secretaria de Saúde, todas as sextas-feiras, 
encaminhe relatórios ao Ministério Público contendo: o número de novos casos; 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

LEI MUNICIPAL Nº3559 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.” 
 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprovou e o Prefeito Municipal, sancionou a seguinte lei: 
 

Artigo 1º - O Orçamento Público do Município de Barra do Piraí para o exercício financeiro de 2022, 
incluindo a Câmara Municipal e os Fundos Municipais, estima a receita e fixa a despesa, nos termos da 
Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2022. 

 
Artigo 2º - A receita total estimada nos orçamentos: fiscal, seguridade social e de investimentos, já com 
devidas deduções legais, representa o montante de R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões),, 
discriminados nos anexos integrantes desta Lei.  

 
Parágrafo Único: A receita se constitui pela arrecadação de Receitas Tributárias, Patronais, 

de Serviços e Outras Receitas Correntes e, através das Transferências Correntes, oriundas da 
participação na arrecadação dos impostos federais e estaduais e de outras transferências da União e do 
Estado, na forma da legislação vigente e especificações no Resumo Geral da Receita - anexos 2 da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, com os seguintes valores: 

 
Demonstrativo da Receita por Categoria Econômica – Consolidado (Lei nº4.320/64) 

RECEITAS CORRENTES (a) 285.213.800,00 

   Receita Tributária 39.726.900,00 

   Receitas de Contribuições 40.350.000,00 

   Receita Patrimonial 13.186.900,00 

   Receita de Serviços 1.950.000,00 

   Transferências Correntes 185.000.000,00 

   Outras Receitas Correntes 5.000.000,00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (b) 9.775.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL  ( c) 11.200,00 

   Operações de Crédito 200 

   Transferências de Capital 11.000,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA (d) -20.000.000,00 
TOTAL GERAL (a+b+c+d) 275.000.000,00 

 
 

Artigo 3° - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de Órgãos, 
Funções e Subfunções, categorias econômicas e grupos de natureza da despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 

POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

01 – Legislativa                                                                                      
 

 
8.817.000,00 

02 - Judiciária  
                                          

2.365.035,00 

04 -  Administração 
 

                                      
61.068.641,91  

06 -  Segurança Pública 
 

                                          
1.200.000,00  

08 – Assistência Social 
 

            
7.931.878,00  

09 -  Previdência Social  
                                        

34.220.000,00  

10 - Saúde 
 

                                        
65.297.990,00  

11 -  Trabalho  
                                             

500.000,00  

12  -  Educação 
 

                                        
75.984.353,43  

13  -  Cultura 
 

                   
1.070.000,00  

14  -  Direitos da Cidadania 
 

                                             
300.000,00  

15  -  Urbanismo 
 

                                          
5.285.100,00  

16  -  Habitação 
 

                                     
109.900,00  

17  -  Saneamento 
 

                                             
410.500,00  

18  -  Gestão Ambiental  
              

5.060.924,54  

19  -  Ciência e Tecnologia 
 

                                          
2.061.579,12  

20  -  Agricultura 
 

                                             
540.300,00  

24  - Comunicações 
 

                            
1.111.200,00  

26  -  Transporte 
 

                                             
584.598,00  

27  -  Desporto e Lazer 
 

                                          
590.400,00  

28  -  Encargos Especiais 
 

                                        
490.600,00  

Total Geral  R$ 275.000.000,00 
 
 

Artigo 4º - Fica o poder autorizado a: 

 

I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2022, créditos adicionais até o percentual de 

25% (vinte e cinco por cento) da despesa total fixada por esta lei, incluído neste limite o disposto nos 

incisos II a VI deste artigo; 

II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações 

previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 

III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, 

quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 

for efetivamente comprovado considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da 

Lei 4.320/64; 

V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares para 

cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido 

a previsão de arrecadação e execução; 

VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF; 

VII – Promover a contratação de operações de Crédito na forma e definições da Legislação 

vigente. 

Parágrafo Único - Excluem-se desse limite os créditos suplementares: 
 

I – destinados a suprir insuficiência nas dotações para atender as despesas de pessoal, 

encargos sociais, inativos e pensionistas; 

 

Artigo 5º - As despesas com a Dívida Pública Contratual do Município serão atendidas com as receitas de 

recursos próprios do Município. 

 

Artigo 6º - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão 

responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o 

encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de 

consolidação das contas públicas do ente municipal. 

 
Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

 
Artigo 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Mensagem nº 056/GP/2021 
Projeto de Lei nº170/2021 
Autor: Executivo Municipal 
 
 

DDeevviiddoo  aaoo  ttaammaannhhoo  ddooss  aarrqquuiivvooss,,  aa  LLeeii  OOrrççaammeennttáárriiaa  AAnnuuaall 

((LLOOAA)) eessttaarráá,,  iinntteeggrraallmmeennttee  ddiissppoonníívveell,,  nnoo ppoorrttaall ddaa 

ttrraannssppaarrêênncciiaa aattrraavvééss ddoo eennddeerreeççoo::  

http://transparencia.portalbarradopirai.com.br/index.php/pt
/links/14-contas-publicas/317-leis-orcamentarias-2022 
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VI - Manter relacionamento urbano e harmônico com as instituições que com-
põem o Sistema de Defesa Social, promovendo o intercâmbio e a colaboração 
recíprocos;

VII - Colaborar com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Secretaria de Segu-
rança Pública Estadual e demais Secretarias Municipais, especialmente no que 
tange à garantia da lei e da ordem pública;

VIII - Interagir com os setores de iscalização municipal, apoiando-os no exercício 
do poder de polícia administrativa para cessar atividades que violarem normas 
de postura, saúde, sossego, higiene, meio ambiente, funcionalidade, estética, 
moralidade e outras do interesse da coletividade;

IX - Auxiliar nas ações de Defesa Civil, sempre que requerido, e em outras situ-
ações, a critério do Chefe do Executivo Municipal;

X - Subsidiar ações de planejamento operacional, prevenção, inteligência e con-
trole da violência, sempre que estas atividades não interferirem nas atividades 
ordinárias das Polícias Civil, Militar, Federal e Rodoviária Federal;

XI - Colaborar de forma integrada com os órgãos de segurança   pública em 
ações conjuntas que contribuam com a paz social;

XII - Proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambien-
tal do Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas;

XIII - Atuar no monitoramento e vigilância em vias públicas e, quando necessário 
e se for determinado pelo Chefe do Executivo, na operação de sistemas de 
vídeo-monitoramento;

XIV - Monitorar e avaliar resultados obtidos pelas ações desenvolvidas;

XV - Prestar serviços de vigilância nos órgãos da Administração Direta e nas enti-
dades da Administração Indireta do Município;

XVI - Exercer atividade de orientação e proteção dos agentes públicos e dos 
usuários dos serviços públicos municipais;

XVII - Orientar e promover campanhas educativas dentro de suas competências;

XVIII - Garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá- lo di-
reta e imediatamente quando deparar-se com elas, dentro do limite de suas 
atribuições;

XIX - Praticar demais atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas 
ou delegadas pelo Chefe do Poder Executivo;

§ 1º No exercício de suas competências, a Guarda Civil Municipal poderá colab-
orar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União, dos 
Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos.

§ 2º Nas ocorrências de natureza policial veriicadas no exercício de sua função, 
a Guarda Civil Municipal deverá acionar o órgão de segurança pública compe-
tente, que se incumbirá das providências decorrentes.

§ 3º A Guarda Civil Municipal de Barra do Piraí terá as suas novas atribuições 
implementadas gradativamente, assegurando-se o treinamento e a qualiicação 
dos proissionais, observada a disponibilidade orçamentária e inanceira, aten-
dendo à conveniência da Administração.

CAPÍTULO III
DO EFETIVO E INGRESSO NA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Seção I
Das Exigências para Investidura e Posse

Art. 6º - O ingresso no cargo de Guarda Civil Municipal será precedido de 
aprovação em concurso público composto de etapas de provas e títulos, teste 
de aptidão física e psicológica, todas de caráter classiicatório e/ou eliminatório, 
conforme dispuser edital.

Parágrafo único. São requisitos básicos para investidura em cargo público efetivo 
na Guarda Civil Municipal:

I - Nacionalidade brasileira;

II - Gozo dos direitos políticos;

REVOGA A LEI 777/03. ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.499/21. INSTITUI A GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL E DISPÕE SOBRE A SUA REGULAMENTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 
E ATRIBUIÇÕES. PROMOVE SUA REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA E ADE-
QUAÇÃO À LEI FEDERAL Nº 13.022/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A Guarda Municipal, outrora criada pela Lei Municipal nº 618/2001 e 
instituída pela Lei Municipal nº 777/03, passa a ser denominada Guarda Civil 
Municipal.

§ 1º A Guarda Civil Municipal, órgão integrante da Administração Direta do Pod-
er Executivo do Município de Barra do Piraí, vinculada ao Gabinete do Chefe 
Executivo, é uma instituição de caráter civil uniformizada, aparelhada e equipa-
da, com regime especial de hierarquia e disciplina, com função de proteção pre-
ventiva, destinada à preservação do patrimônio público municipal, bem como 
de seus serviços e instalações, além da manutenção da paz social, ressalvadas as 
competências da União e do Estado.

§ 2º Para o desempenho de suas funções, ica o Chefe do Poder Executivo au-
torizado, dentro dos limites legais e observadas as exigências expressas em leis 
e em convênios com os demais órgãos de segurança pública, a aparelhar com 
equipamentos destinados à comunicação, à contenção, à dispersão e à imobi-
lização individual ou coletiva, desde que atenda aos preceitos da Lei Federal nº 
10.826/2003 e da Lei Federal nº 13.022/2014.

§ 3º O uniforme, brasão, cores e todas as outras formas de identiicação dos in-
tegrantes da Guarda Civil Municipal e suas viaturas serão regulados por decreto 
do Chefe do Poder Executivo, não podendo se assemelhar a qualquer das forças 
policiais ou de segurança constituídas pelo Estado ou pela União.

Art. 2º - São princípios gerais de atuação da Guarda Civil Municipal:

I - Proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das 
liberdades públicas;

II - Preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas;

III - Patrulhamento preventivo;

IV - Compromisso com a evolução social da comunidade; e

V - Uso progressivo da força.

Art. 3º - Aplicam-se aos integrantes da Guarda Civil Municipal os direitos, de-
veres, proibições, responsabilidades e penalidades previstas no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barra do Piraí, além desta Lei.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 4º - É competência geral da Guarda Civil Municipal a proteção de bens, 
serviços, logradouros públicos e instalações do Município de Barra do Piraí e 
a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações 
municipais.

Art. 5º - São competências especíicas e atribuições da Guarda Civil Municipal 
de Barra do Piraí, sem prejuízo daquelas dispostas no artigo 5º da Lei Federal nº 
13.022 de 2014, e respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - Proteger os órgãos, as entidades, os serviços e o patrimônio do Município de 
Barra do Piraí;

II - Garantir a preservação da segurança e da ordem nas instalações públicas sob 
sua responsabilidade;

III - Atuar de forma preventiva, por meio do patrulhamento, nas áreas de sua cir-
cunscrição, onde se presuma ser possível a quebra da situação de normalidade;

IV - Atuar com prudência, irmeza e efetividade, na sua área de responsabilidade, 
visando ao restabelecimento da situação de normalidade;

V – Proteger as autoridades, se necessário for e quando se encontrarem na cir-
cunscrição do Município;

LEI MUNICIPAL Nº 3560 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
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DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 11 - A Guarda Civil Municipal será composta por cargos de provimento efeti-
vo e de livre nomeação e exoneração, observando-se que os cargos em comissão 
serão necessariamente providos por membros do quadro de carreira da corpo-
ração, conforme disposição da Lei Federal nº 13.022/2014.

I - Cargos de provimento efetivo:
a) Guarda Civil Municipal;
b) Corregedor da Guarda Civil Municipal (Função Gratiicada);

II - Cargos de provimento em comissão:
a) Comandante Geral da Guarda Civil Municipal (DAS-6);
b) Subcomandante da Guarda Municipal (DAS-4);
   
Parágrafo único. Ficam os atuais ocupantes dos cargos de provimento efetivo de 
Guarda Municipal (Lei Municipal nº 618/2001) enquadrados no cargo de Guarda 
Civil Municipal, no grau correspondente ao vencimento base que seja idêntico.

Art. 12 - Fica alterada a estrutura de cargos de provimento em comissão e funções 
de coniança da Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem Pública prevista no 
Anexo I da Lei Municipal nº 3.499/21, nos termos a seguir:

I – Deixa de existir o “Departamento da Guarda Municipal” vinculado à Secretaria 
de Cidadania e Ordem Pública, passando a Guarda Civil Municipal a integrar a 
estrutura do Gabinete do Prefeito, subordinada diretamente ao Chefe do Exec-
utivo;

II - Ficam extintos os seguintes cargos: 01 cargo de Supervisor de Setor do Setor 
de Operações Especiais – Nível DAS-1; 01 cargo de Supervisor de Setor do Setor 
da Guarda Feminina – Nível DAS-1; 01 cargo de Supervisor de Setor do Setor 
da Guarda Armada – Nível DAS-1; 01 cargo de Supervisor de Setor do Setor da 
Guarda Florestal – Nível DAS-1; 01 cargo de Supervisor de Setor do Setor de Vi-
gias Patrimoniais – Nível DAS-1; 01 cargo de Supervisor de Setor do Setor de 
Segurança Patrimonial – Nível DAS-1.

III – O cargo de Comandante da Guarda Municipal – Nível DAS-4 passa a se 
chamar “Comandante da Guarda Civil Municipal”, passa a ser Nível DAS-6 e inte-
grará a estrutura do Gabinete do Prefeito, conforme Anexos I e II desta Lei;

IV – O cargo de Subcomandante da Guarda Municipal – Nível DAS-3 passa a se 
chamar “Subcomandante da Guarda Civil Municipal”, passa a ser Nível DAS-4 e 
integrará a estrutura do Gabinete do Prefeito, conforme Anexos I e II desta Lei;

V – Fica criada a função gratiicada de Corregedor da Guarda Civil Municipal, cor-
respondente à gratiicação no valor mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), a 
ser concedida a membro do quadro de carreira da corporação, conforme Anexos 
I e II desta Lei;

CAPÍTULO V
DA CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Art. 13 - O funcionamento da Guarda Civil Municipal será acompanhado por 
órgãos próprios, permanentes, autônomos e com atribuições de iscalização, in-
vestigação e auditoria, mediante:

I - controle interno, exercido por Corregedoria da Guarda Civil Municipal, para 
apurar as infrações disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro, relati-
vamente às infrações disciplinadas na presente Lei; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em relação à direção 
da respectiva guarda, para receber, examinar e encaminhar reclamações, sug-
estões, elogios e denúncias acerca da conduta de seus dirigentes e integrantes e 
das atividades do órgão, propor soluções, oferecer recomendações e informar os 
resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta.

Art. 14 – Compete à Corregedoria da Guarda Civil Municipal, na pessoa do 
Corregedor, dar o devido andamento e processamento às representações ou 
denúncias que receber relativamente aos integrantes da Guarda Civil Municipal, 
especiicamente quanto ao exercício de suas funções.

§ 1º Ciente o Corregedor, por qualquer forma, de qualquer irregularidade atribuí-
da aos proissionais da Guarda Civil Municipal, o mesmo ica obrigado a promov-
er sua imediata apuração, mediante sindicância interna, com vistas a apurar os 
fatos, arrecadar provas e, se for o caso, identiicar o responsável.

§ 2º A sindicância promovida pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal 
poderá resultar em arquivamento ou instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, caso em que os autos serão remetidos à Corregedoria do Processo 
Administrativo Disciplinar, instituída pela Lei Municipal nº 3.384/21.

III - Quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - Nível médio completo de escolaridade;

V - Idade mínima de 18 (dezoito) anos;

VI - Aptidão física, mental e psicológica;

VII - Idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedi-
das perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital;

VIII – Não possuir antecedentes criminais comprovados pelos órgãos re-
sponsáveis;

IX – Possuir carteira de habilitação na categoria A ou AB;

X – Aprovação em curso de formação e capacitação;

Art. 7º - Constarão obrigatoriamente das etapas do concurso público para in-
gresso na carreira de Guarda Municipal a aprovação em Curso de Formação Es-
pecíica, aprovação em capacitação física e avaliação psicológica, bem como a 
grade exigida pelo SENASP.

Seção II
Do Curso de Formação

Art. 8º - Os candidatos aprovados em concurso público que preencherem os req-
uisitos dispostos no artigo 6º desta Lei deverão frequentar o “Curso de Formação 
de Guarda Municipal”, a ser ministrado por especialistas, buscando-se a colabo-
ração com as Forças Armadas e as Polícias Militar e Civil e o Corpo de Bombeiros, 
dentre outros setores de segurança pública.

Parágrafo único. Ao término do Curso de Formação, o formando prestará em sol-
enidade o juramento da Guarda Civil Municipal, no seguinte teor:

“Incorporando-me na Guarda Civil Municipal de Barra de Piraí, prometo: Regular 
minha conduta pelos preceitos da moral e da disciplina; Dedicar-me com todos 
os esforços na função de Guarda Municipal; Cumprir e fazer cumprir as Leis que 
regem nosso País, respeitando as Autoridades e Superiores Hierárquicos a que 
estiver subordinado.”

Art. 9º - Constarão na grade curricular de formação do Guarda Civil Mnicipal as 
seguintes disciplinas:

I – Conhecimento Geral
a) Comunicações;
b) Direitos humanos, cidadania e ética;
c) Primeiros socorros, emergência e resgate;
d) Português;

II – Conhecimento Especíico
a) Regimento interno;
b) Instrução funcional;
c) Noções de direito;
d) Legislação de trânsito;
e) Noções de armamento e tiro;

III – Conhecimento Prático
a) Educação física;
b) Defesa pessoal;
c) Ordem unidade;

IV – Complementação de Ensino
a) Palestras;
b) Visitas;

Art. 10 - Aos candidatos participantes do Curso de Formação será concedida 
ajuda de custo mensal correspondente a 100% (cem por cento) do vencimento 
ixado para o cargo de Guarda Civil Municipal criado nesta Lei.

§ 1º O servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, porventura aprova-
do nas etapas iniciais do concurso e matriculado no Curso de Formação específ-
ico, será automaticamente liberado do exercício de suas atividades para partic-
ipar do mesmo.

§ 2º O candidato matriculado no Curso de Formação de que trata esta Lei não 
poderá exercer cargo de provimento em comissão ou manter em aberto contra-
to por prazo determinado junto a este Município.

CAPÍTULO IV
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II – Responder pelo bom andamento da Seção de Expediente;

III - Receber toda a correspondência destinada à Guarda Civil Municipal, man-
dando protocolá-la e despachá-la com o Comandante para as providências que 
se izerem necessárias;

IV - Redigir toda correspondência cuja natureza assim exigir;

V - Levar ao conhecimento do Comandante da Guarda Civil Municipal todas as 
ocorrências que não lhe caiba resolver e aquelas que haja providenciado por 
iniciativa própria;

VI - Assinar documentos e tomar providências de caráter de urgência na aus-
ência ou impedimento ocasional do Comandante, dando-lhe conhecimento na 
primeira oportunidade;

VII - Fazer o controle do ponto dos membros da Guarda Civil Municipal e provi-
denciar o registro de ocorrências funcionais;

VIII - Solicitar a aquisição de material e fardamento para a Guarda Civil  Municipal, 
promovendo a sua guarda, distribuição e controle;

IX - Velar assiduamente pela conduta dos integrantes da Guarda Civil Municipal;

X - Manter em dia e na mais completa ordem o arquivo da documentação da 
Corporação;

XI - Responder pelas instalações e materiais distribuídos à Guarda Civil Munici-
pal;

XII - Coordenar os diversos serviços da Guarda Civil Municipal;

XIII - Executar ou determinar rondas periódicas em todos os setores de serviço, a 
im de que sejam cumpridas todas as normas em vigor;

XIV - Providenciar semanalmente, ou quando achar necessário, reuniões para 
tratar e discutir em conjunto os assuntos relativos ao serviço, a im de buscar 
maior eiciência e objetividade para o cumprimento das missões.

Seção III
Dos Inspetores

Art. 18 – O Comando Geral poderá conferir função não remunerada de Inspetor 
da Guarda Civil Municipal, em número não superior a 13 (treze), aos quais com-
pete, além das atribuições do artigo 19:

I - Manter contato permanente com o Comandante da Guarda Civil Municipal, 
buscando atuar de forma proativa na solução de problemas;

II - Supervisionar e coordenar as atividades dos Guardas Civis Municipais, direcio-
nando os serviços a serem executados;

III - Participar das operações desenvolvidas pelo Comando, quando solicitados;

IV – Executar e acompanhar as atividades relacionadas à organização e aos pro-
cedimentos administrativos;

V - Desempenhar com idelidade as demais tarefas pertinentes ao cargo;

VI - Quando designados pelo Comandante Geral, gerenciar a frota, uniformes, 
equipamentos operacionais, armas e munições na distribuição em serviço.

Seção IV
Dos membros da Guarda Civil Municipal

Art. 19 - São atribuições e deveres funcionais dos membros da Guarda Civil Mu-
nicipal, sem prejuízo dos deveres dispostos no Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei Municipal nº 326/1997:

I – Esforçar-se para aprender tudo que lhe for ensinado por seus superiores;

II – Evitar alterações com colegas de trabalho ou outrem, e abster-se da prática 
de vícios que prejudiquem a saúde e aviltem o caráter;

III – Apresentar-se em público sempre rigorosamente uniformizado, asseado e 
com a máxima compostura;

IV – Ser pontual no serviço e na instrução, apresentando-se ao seu Inspetor ime-
diato;

Art. 15 - O Corregedor da Guarda Civil Municipal será nomeado pelo Prefeito 
Municipal dentre os membros da corporação e responderá diretamente ao Co-
mandante da Guarda Civil Municipal, sendo-lhe asseguradas a autonomia e in-
dependência no exercício de suas funções, e sendo-lhes cobradas a isonomia e 
lisura nos procedimentos.

Parágrafo único. O Corregedor terá mandato de 02 (dois) anos, prorrogável por 
mais 02 (dois) anos, cuja perda será decidida pela maioria absoluta da Câmara 
Municipal, fundada em razão relevante que desabone a conduta e a imparciali-
dade na condução dos procedimentos administrativos.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Seção I
Do Comandante da Guarda Civil Municipal

Art. 16 - Compete ao Comandante Geral da Guarda Municipal, além das 
atribuições previstas no artigo19:

I - Comunicar ao Subcomandante todas as alterações administrativas ou disci-
plinares pertinentes à Guarda Civil Municipal;

II - Organizar, coordenar e iscalizar o desempenho da Guarda Civil Municipal no 
exercício de suas atividades;

III - Orientar e promover a disciplina e o respeito ao cumprimento das ordens 
emanadas dos superiores;

IV - Fomentar a harmonia e o espírito de cooperação dentre os integrantes da 
corporação;

V - Superintender todos os integrantes e serviços da Guarda Municipal;

VI - Imprimir a todos os seus atos, como exemplo, a máxima correção, pontuali-
dade e justiça;

VII - Zelar pelos diversos elementos da corporação e pelo iel cumprimento de 
todas as disposições contidas nesta Lei;

VIII - Conhecer, com o máximo critério, seus subordinados, observando 
cuidadosamente suas capacidades físicas, intelectuais e de trabalho, como tam-
bém suas virtudes e defeitos, não só para formar juízo próprio, como para prestar 
com exatidão as informações que se izerem necessárias;

IX - Cumprir e fazer cumprir, com a máxima presteza, as determinações recebidas 
dos superiores hierárquicos e do Prefeito Municipal;

X - Conceder férias, licenças, etc., aos integrantes da Guarda Civil Municipal, de 
acordo com os regulamentos especíicos;

XI - Despachar ou informar com presteza os diversos tipos de documentos rece-
bidos (requerimentos, memorandos, ofícios, etc.);

XII - Corresponder-se diretamente com as autoridades civis ou militares, quando 
o assunto não exigir a intervenção do Prefeito Municipal;

XIII - Comunicar ao Prefeito Municipal ou outra autoridade competente todos 
os fatos e informações que envolvam a Guarda Municipal que julgar relevantes;

XIV - Encaminhar, pelos canais competentes, documentos de natureza pessoal e 
administrativa, a im de serem mantidos os bons andamentos do serviço; 

XV - O Comandante da Guarda Civil Municipal, sem prejuízo para o serviço, pro-
cederá na promoção de Inspetoria, utilizando os critérios de  merecimento, sen-
do rigorosamente observados os valores morais, proissionais e o equilíbrio para 
o eiciente cumprimento da missão;

XVI – Outras atribuições dispostas em regulamento especíico;

Seção II
Do Subcomandante da Guarda Civil Municipal

Art. 17 - O Subcomandante da Guarda Civil Municipal é o auxiliar e substituto 
imediato do Comandante, competindo-lhe, além das atribuições dispostas no 
artigo 19:

I - Intermediar a expedição de todas as ordens relativas à disciplina, instrução 
e serviços gerais dadas pelo Comandante da Guarda Civil Municipal, cuja ex-
ecução cumpre-lhe iscalizar;
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slocamento entre este e sua residência;

XXXIV – Orientar, advertir ou prender em Flagrante Delito qualquer indivíduo 
que esteja praticando algum ato delituoso contra o Patrimônio Público Munici-
pal e o Código de Postura Municipal;

XXXV – Cumprir e fazer cumprir com eiciência as determinações deste regula-
mento, dos seus superiores hierárquicos, bem como as instruções e ordens que 
forem baixadas pelo Prefeito Municipal ou pelo Comando da Guarda.

CAPÍTULO VII
DOS DIREITOS DOS MEMBROS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Art. 20 - São direitos dos integrantes da Guarda Civil Municipal;

I – Percepção de remuneração adequada às atribuções do cargo;

II – Receber gratuitamente o fardamento e o equipamento para o desempenho 
das funções;

III – Passe livre nos ônibus que fazem linhas Municipais, quando em serviço;

IV - Portar equipamentos bélicos, obedecendo à legislação em vigor e as re-
strições impostas pelos órgãos competentes;

V – Assistência jurídica quando a infração penal ocorrer no exercício da função 
ou em razão da mesma;

VI – Promoção;

VII – Uso da Carteira Funcional de Guarda Municipal para ins legais;

VIII – Ser tratado com urbanidade por seus superiores hierárquicos, autoridades 
civis e militares;

IX – Ampla defesa e contraditório, quando da aplicação de penas administrati-
vas;

X – Atendimento médico prioritário, quando a necessidade decorrer do serviço, 
obedecendo-se critérios clínicos nas unidades municipais de saúde; e

XI – Outros direitos previstos em leis especíicas.

CAPÍTULO VIII
DA ESCALA DE TRABALHO

Art. 21 - A jornada de trabalho do membro da Guarda Civil Municipal será de 40 
(quarenta) horas semanais, organizada da seguinte forma:

I – Para os membros da Guarda Civil Municipal dedicados às funções adminis-
trativas, a carga horária será de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira;

II – Para os membros da Guarda Civil Municipal em regime de escala de serviço, 
o cumprimento da carga horária será organizado de acordo com a conveniência 
do serviço, a critério do Comandante Geral;

Parágrafo único. O cumprimento da carga horária em feriados e pontos facultati-
vos observará as disposições regulamentares especíicas.

Art. 22 – O Comandante da Guarda Civil Municipal determinará a perda da remu-
neração do(s) dia(s) em que o membro da corporação faltar ao serviço sem apre-
sentar justiicativas, sem prejuízo das sanções disciplinares a que está sujeito.

Art. 23 – As escalas de serviços classiicam-se em “ordinárias” e “extraordinárias”:

I - Ordinárias são escalas cujo emprego é rotineiro e constante, obedece a uma 
previsão, um planejamento sistemático, que contém as escalas de prioridade;

II – Extraordinárias são aquelas cujo emprego é eventual e temporário, em face 
de acontecimento imprevisto ou excepcional, podendo ser utilizada a qualquer 
momento e qualquer hora, inclusive aos sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos, de acordo com a conveniência do serviço e a critério do Comandan-
te Geral da Guarda Civil Municipal.

§ 1º A escala extraordinária terá sua carga horária lexível, respeitando sempre a 
demanda e conveniência do serviço;

§ 2º As escalas extraordinárias de trabalho deverão ser comunicadas aos ser-
vidores da Guarda Civil Municipais com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas, ressalvados os casos de extrema necessidade e urgência;

V – Manter o endereço e dados pessoais sempre atualizados junto à Adminis-
tração da Guarda Municipal;

VI – Usar somente uniformes e equipamentos, fornecidos e previstos neste reg-
imento;

VII – Sempre encaminhar diretamente ao seu Inspetor imediato qualquer prob-
lema de ordem proissional ou pessoal, ou, no caso de impedimento ou incom-
petência deste, encaminhar ao Comando da Guarda Civil Municipal;

VIII – Atender com cortesia e respeito todo e qualquer tipo de pessoa, prestan-
do-lhe as informações que estejam em seu alcance e, em caso contrário, indi-
car-lhe quem o possa fazê-lo;

IX – Informar ao seu Supervisor imediato todo e qualquer tipo de ocorrência hav-
ida em seu serviço;

X – Praticar a camaradagem e desenvolver permanentemente o espírito de co-
operação;

XI – Zelar pelo próprio, moral, intelectual e físico, tendo em vista o cumprimento 
da missão comum;

XII – Ser leal, responsável e empregar todas as suas energias em benefício do 
serviço;
XIII – Portar sempre consigo a carteira funcional;

XIV – Ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem escrita ou 
falada;

XV – Manter os cabelos cortados de modo discreto, sendo recomendado o corte 
“cabeleira baixa”, sendo-lhe vetado o uso de barba;

XVI – Apresentar-se sempre com os uniformes limpos e bem passados, evitando 
serem colocados em seus bolsos volumes que prejudiquem a estética;

XVII – Observar e realizar as normas da boa educação;

XVIII – Permanecer no seu posto de serviço e dele só se afastar por ocasião da 
apresentação de seu substituto ou devidamente autorizado;

XIX – Não fumar durante o atendimento ao público, quando estiver na presença 
de autoridades, superior hierárquico ou em local que seja vedado;

XX – Não ingerir bebidas alcoólicas antes ou durante o serviço;

XXI – Guardar sigilo sobre as ordens particulares recebidas e de matéria que as-
sim o exigir;

XXII – Tomar parte em todas as instruções programadas e atos de serviço para a 
Guarda;

XXIII – Zelar pelo asseio e conservação de instalações, materiais e objetos que 
especialmente estejam sob a sua guarda;

XXIV – Cumprir seus deveres de cidadão;

XXV – Rondar por diversas vezes o posto que lhe for designado, estando a todo 
tempo atento ao serviço;

XXVI – Respeitar as instituições;

XXVII – Não permitir a permanência de pessoas estranhas ao serviço, em local em 
que isso seja vedado;

XXVIII – Procurar conhecer seus companheiros de trabalho, autoridades civis, 
militares, bem como os demais funcionários e servidores do posto ou setor onde 
trabalha;

XXIX – Zelar pela manutenção do seu material;

XXX – Acatar as autoridades civis e militares;

XXXI – Prestar saudações aos seus superiores hierárquicos e autoridades civis ou 
militares, através de continência com a mão direita espalmada no estilo militar;

XXXII – Dirigir-se ou referir-se de modo adequado e respeitoso aos superiores 
hierárquicos;

XXXIII – Não permanecer uniformizado quando fora do serviço, a não ser no de-
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II - O respeito à cidadania;

III - O respeito à justiça;

IV - O respeito à legalidade democrática;

V - O respeito à coisa pública.

§ 1º As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo inteira re-
sponsabilidade à autoridade que as determinar.

§ 2º Em caso de dúvida, será assegurado esclarecimento ao subordinado.

Art. 31 - Todo servidor da Guarda Civil Municipal que se deparar com ato con-
trário à disciplina da instituição deverá adotar medida saneadora ou informar 
o fato.

Parágrafo único. Se detentor de precedência hierárquica sobre o infrator, o ser-
vidor da Guarda Civil Municipal deverá adotar as providências cabíveis pessoal-
mente; se subordinado, deverá comunicar às autoridades competentes.

Art. 32 - Entende-se por disciplina o voluntário cumprimento do dever e a rigoro-
sa observância de leis e regulamentos.

Parágrafo único. São manifestações essenciais da disciplina: 

I - A pronta obediência às ordens superiores;

II - A pronta obediência aos regulamentos, normas e leis;

III - A correção de atitudes.

Seção III
Das Infrações Disciplinares

Art. 33 – As infrações disciplinares previstas nesta Lei são classiicadas nas se-
guintes espécies, de acordo com seu grau de reprovabilidade:

I - Leve;

II – Média;

III - Grave;

IV - Gravíssima.

Art. 34 – Sem prejuízo daquelas dispostas no Estatuto dos Servidores Públicos Munic-
ipais, Lei Municipal nº 326/1997, são infrações disciplinares de reprovabilidade LEVE:

I - Falta de espírito de cooperação em assuntos do serviço;

II - Apresentar-se ao serviço sem condições satisfatórias de higiene, com barba 
e cabelos aparados;

III - Deixar de comunicar ao superior, tão logo possível, a execução de ordem 
legal recebida;

IV - Chegar atrasado, sem justo motivo, a ato ou serviço;

V - Permutar serviço sem permissão da autoridade competente;

VI - Usar uniforme incompleto, contrariando as normas respectivas, ou vestuário 
incompatível com a função, ou, ainda, descurar-se do asseio pessoal ou coletivo;

VII - Negar-se injustiicadamente a receber uniforme, equipamentos ou outros 
objetos que lhe sejam destinados ou devam icar em seu poder;

VIII - Conduzir veículo da insituição sem autorização da unidade competente;

IX - Permanecer uniformizado, estando de folga do serviço;

Art. 35 - Sem prejuízo daquelas dispostas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei Municipal nº 326/1997, são infrações disciplinares de reprovabi-
lidade MÉDIA:

I - Deixar de comunicar ao superior imediato ou, na sua ausência, a outro su-
perior, informação sobre perturbação da ordem pública, logo que dela tenha 
conhecimento;

II - Deixar de dar informações em processos, quando lhe competir; - Deixar de 

§ 3º As horas consideradas extraordinárias serão pagas de acordo com o Estatuto 
dos Servidores do Município de Barra do Piraí.

Art. 24 – As escalas de plantão poderão ser permutadas entre os agentes, desde 
que autorizado previamente pela cheia imediata com antecedência mínima de 
03 (três) dias.

Art. 25 – O agente da Guarda Civil Municipal escalado para cumprir a Escala de 
Plantão e que não comparecer ao serviço incorrerá na prática de infração disci-
plinar, obrigando-se seu superior a comunicar o fato à Corregedoria da Guarda 
Civil Municipal e a dar início à correspondente sindicância.

CAPÍTULO IX
DA UTILIZAÇÃO DE ARMAMENTO

Art. 26 - O Município de Barra do Piraí ica autorizado a permitir a utilização de 
armamento destinado a garantir a segurança dos bens, serviços e instalações 
públicos, bem como a manutenção da ordem, observados o artigo 144, § 8°, da 
Constituição Federal, a Lei Federal nº 13.022/2014, a Lei Federal nº 10.826/03 e 
outras disposições aplicáveis.

§ 1º Suspende-se o direito ao porte de arma de fogo em razão de restrição médi-
ca, decisão judicial ou justiicativa da adoção da medida pelo respectivo dirigen-
te.

§ 2º O percentual máximo do efetivo de gentes da Guarda Civil Municipal autor-
izado a utilizar o armamento será de 70% (setenta por cento), selecionados em 
processo seletivo interno de provas e títulos, a ser aplicado por comissão nomea-
da pelo Prefeito Municipal, sob a presidência do Comandante da Guarda Civil 
Municipal, ou por empresa especializada, tendo como pré-requisitos mínimos:

I - Atestado de bons antecedentes;

II - Apresentar e manter atualizados, a cada período de 02 (dois) anos atestados 
médicos, particular e da Junta Médica Oicial do Município, de aptidão física e 
psicológica, em cumprimento a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, so-
bre o Sistema Nacional de Armas - SENARM e deine crimes;

III - Comprovante de conclusão de curso e experiência no manuseio de arma de 
fogo, bem como apresentar os certiicados de atualização e reciclagem na peri-
odicidade que exigir a legislação federal.

Art. 27 - Para o perfeito cumprimento desta Lei, ica o Poder Executivo autor-
izado a adquirir e contratar, mediante licitação, armamento de fogo e não letal, 
munições, uniformes, veículos, cursos, capacitações e demais equipamentos 
necessários.

CAPÍTULO X
DO REGIME DISCIPLINAR

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 28 – O regime disciplinar previsto nesta Lei se aplica estritamente aos mem-
bros da Guarda Civil Municipal e não afasta as disposições disciplinares do Es-
tatuto dos Servidores do Município de Barra do Piraí, Lei Municipal nº 326/1997, 
integrando-a e complementando-a.

§ 1º As transgressões às disposições do regime disciplinar previsto nesta Lei 
serão apuradas mediante sindicância de competência da Corregedoria da Guar-
da Civil Municipal.

§ 2º Da sindicância poderá resultar o arquivamento do feito ou a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, o qual será remetido à Corregedoria do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instituída pela Lei Municipal nº 3.384/21, para 
apuração da sanção aplicável.

Art. 29 - Constitui infração disciplinar toda ação ou omissão de servidor público 
que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a dis-
ciplina e a hierarquia, prejudicar a eiciência dos serviços ou causar prejuízo de 
qualquer natureza à Administração Pública.

Seção II
Dos Princípios Gerais de Disciplina e Hierarquia

Art. 30 - A hierarquia e a disciplina são a base institucional da Guarda Civil Munic-
ipal, orientando-se pelos seguintes princípios:

I - O respeito à dignidade humana;
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dos;

X - Abrir ou tentar abrir qualquer unidade da Guarda Civil Municipal, sem autor-
ização;

XI - Retirar ou empregar, sem prévia permissão da autoridade competente, 
qualquer documento, material, objeto ou equipamento do serviço público munic-
ipal, para ins particulares;

XII - Retirar ou tentar retirar, de local sob a administração da Guarda Civil Municipal, 
objeto, viatura, equipamento, utensílio ou aparelho, sem ordem dos respectivos 
responsáveis;

XIII - Extraviar ou daniicar documentos ou objetos pertencentes à Fazenda Públi-
ca;

XIV - Deixar de cumprir ou retardar serviço ou ordem legal;

XV - Descumprir preceitos legais durante a prisão ou a custódia de preso;

XVI - Usar expressões jocosas ou pejorativas que atentem contra a raça, a religião, 
o credo ou a orientação sexual;

XVII - Aconselhar ou concorrer para o descumprimento de ordem legal de autori-
dade competente;

XVIII - Dar ordem ilegal ou claramente inexequível;

XIX - Referir-se depreciativamente em informações, parecer, despacho, pela im-
prensa, ou por qualquer meio de divulgação, às ordens legais;

XX - Determinar a execução de serviço não previsto em lei ou regulamento;

XXI - Travar luta corporal com seu superior hierárquico, igual ou subordinado;

XXII - Praticar usura sob qualquer de suas formas;

XXIII - Liberar pessoa detida ou dispensar parte da ocorrência sem atribuição legal;

XXIV - Evadir-se ou tentar evadir-se de escolta;

XXV - Publicar ou contribuir para que sejam publicados fatos ou documentos afe-
tos à Secretaria Municipal de Governo que possam concorrer para comprometer 
a segurança;

XXVI - Omitir, em qualquer documento, dados indispensáveis ao esclarecimento 
dos fatos;

XXVII - Transportar na viatura que esteja sob seu comando ou responsabilidade, 
pessoal ou material, sem autorização da autoridade competente;

XXVIII - Acumular ilicitamente cargos públicos;

XXIX - Deixar de comunicar ato ou fato irregular de natureza grave que presenciar, 
mesmo quando não lhe couber intervir;

XXX - Faltar, sem motivo justiicado, a serviço de que deva tomar parte causando 
prejuízos à municipalidade;

XXXI - Trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entor-
pecente;

XXXII - Disparar arma de fogo por descuido;

XXXIII - Dar ou cumprir ordem manifestadamente ilegal ou que contrarie a moral, 
ética e os bons costumes;

Art. 37 - Sem prejuízo daquelas dispostas no Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais, Lei Municipal nº 326/1997, são infrações disciplinares de reprovabilidade 
GRAVÍSSIMA:

I - Disparar, de forma intencional, arma de fogo desnecessariamente;

II - Praticar violência ou ameaça, em serviço ou em razão dele, contra servidores ou 
particulares, salvo se em legítima defesa;

III - Ofender, provocar ou desaiar autoridade ou servidores da Guarda Civil Mu-
nicipal que exerça função superior, igual ou subordinada, com palavras, gestos ou 
ações, resguardando-se ao servidor os princípios de liberdade de expressão pre-
vistos na Constituição Federal;

encaminhar documento no prazo legal;

III - Encaminhar documento a superior hierárquico comunicando infração dis-
ciplinar inexistente ou instaurar procedimento administrativo disciplinar sem 
indícios de fundamento fático;

IV - Desempenhar inadequadamente suas funções, por falta de atenção;

V - Afastar-se, momentaneamente, sem justo motivo, do local em que deva en-
contrar-se por força de ordens ou disposições legais;

VI - Deixar de apresentar-se, nos prazos estabelecidos, sem motivo justiicado, 
nos locais em que deva comparecer;

VII – Representar a instituição em qualquer ato sem a devida autorização;

VIII - Assumir compromisso pela unidade da Guarda Civil Municipal sem estar autorizado;

IX - Sobrepor ao uniforme insígnia de sociedades particulares, entidades religio-
sas ou políticas ou, ainda, usar indevidamente medalhas desportivas, distintivos 
ou condecorações;

X - Entrar ou sair de qualquer unidade da Guarda Civil Municipal, ou tentar fazê-
lo, com armamento público, sem prévia autorização da autoridade competente;

XI - Dirigir veículo da Guarda Civil Municipal com negligência, imprudência ou 
imperícia;

XII - Responder de modo desrespeitoso o servidor da Guarda Civil Municipal com 
função superior, igual ou subordinada, ou a qualquer pessoa, por qualquer meio;

XIII - Deixar de zelar pela economia do material do Município e pela conservação 
do que for coniado à sua guarda ou utilização;

XIV - Designar ou manter sob sua cheia imediata, em cargo ou função de con-
iança, cônjuge, companheiro ou companheira ou parente até o segundo grau;

XV - Andar armado, estando em trajes civis, mesmo que detentor de porte, sem 
o cuidado de ocultar a arma;

XVI - Prevalecer-se da condição funcional de Guarda Civil Municipal para intimi-
dar qualquer pessoa;

XVII - Ofender a moral e os bons costumes por meio de atos, palavras, gestos ou 
ações direcionados a superiores hierárquicos, iguais ou subordinados;

XVIII - Desaiar, provocar ou responder de maneira desrespeitosa ao superior, ig-
ual ou subordinado;

XIX - Empregar contra qualquer pessoa ofensa, ameaça ou força física arbitrária, 
quando em serviço ou em razão da função;

XX - Deixar de cumprir ou retardar ordem legal recebida dos seus superiores;

XXI - Censurar publicamente ordem manifestadamente legal  emanada por su-
perior hierárquico ou ato legal promulgado por autoridade municipal;

Art. 36 - Sem prejuízo daquelas dispostas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei Municipal nº 326/1997, são infrações disciplinares de reprovabi-
lidade GRAVE:

I - Faltar com a verdade no exercício de suas atribuições;

II – Desempenhar inadequadamente suas funções, de modo intencional;

III - Simular doença para esquivar-se ao cumprimento do dever;

IV - Suprimir a identiicação do uniforme ou utilizar-se de meios ilícitos para dii-
cultar sua identiicação;

V - Deixar de punir o infrator da indisciplina;

VI - Diicultar ao servidor da Guarda Civil Municipal em função subordinada a 
apresentação de recurso ou o exercício do direito de petição;

VII - Abandonar o serviço para o qual tenha sido designado;

VIII - Usar armamento, munição ou equipamento não autorizado;

IX - Contribuir para que detidos conservem em seu poder objetos não permiti-
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dade de quaisquer integrantes da Guarda Civil Municipal, por infração praticada 
no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo 
em que se encontre investida.

Parágrafo único. Veriicada violação às disposições regulamentares desta Lei ou na 
Lei Municipal nº 326/1997, competirá à Corregedoria da Guarda Civil Municipal in-
staurar sindicância para apuração dos fatos, arrecadação de provas e identiicação 
do servidor, podendo resultar em arquivamento ou instauração do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar.

Art. 43 – Após a instauração do Processo Administrativo Disciplinar, a apuração de 
infração obedecerá ao rito estabelecido na Lei Municipal nº 326/97 e na Lei Mu-
nicipal nº 3.384/21, de competência da Corregedoria do Processo Administrativo 
Disciplinar.

Seção VI
Da Classiicação do Comportamento

Art. 44 - O comportamento do integrante da Guarda Civil Municipal será avaliado 
pelo Comando Geral da Corporação e classiicado como:

I - Excepcional, quando não tenha sofrido qualquer punição nos últimos 05 (cinco) 
anos;

II – Muito bom, quando tenha sofrido apenas uma punição de repreensão no 
período dos 03 (três) últimos anos;

III - Bom, quando tenha sido punido com até 02 (duas) repreensões no período dos 
02 (dois) últimos anos;

IV - Regular, quando tenha sido punido com até 03 (três) repreensões e /ou 01 
(uma) suspensão no período dos 02 (dois) últimos anos;

V - Ruim, quando tenha sido punido com mais de 03 (três) repreensões e/ou mais 
de 01 (uma) suspensão no período dos 02 (dois) últimos anos.

§ 1º A classiicação de comportamento prevista neste artigo será levada em 
consideração para efeito de promoções e nomeação para exercício de cargo em 
comissão ou função gratiicada, sendo vedada a consideração de uma mesma 
punição, por mais de uma vez, para obstar promoções e/ou progressões.

§ 2º Os atuais Guardas Civis Municipais, na data da publicação dessa Lei, serão ig-
ualmente classiicados no comportamento “BOM”.

Seção VII
Das Recompensas

Art. 45 - As recompensas constituem-se em reconhecimento aos bons serviços, 
atos meritórios e trabalhos relevantes prestados pelo membro da Guarda Civil Mu-
nicipal.

Art. 46 - São recompensas do Guarda Civil Municipal:

I - Condecorações por serviços prestados;

II - Elogios.

§ 1º As condecorações constituem-se em referências honrosas e insígnias conferi-
das aos integrantes da Guarda Civil Municipal de Barra do Piraí por sua atuação em 
ocorrências de relevo na preservação da vida, da integridade física e do patrimônio 
municipal, com a devida publicidade e registro em sua icha funcional.

§ 2º Elogio é o reconhecimento formal da Administração às qualidades morais e 
proissionais do membro da Guarda Civil Municipal de Barra do Piraí, com a devida 
publicidade e registro em sua icha funcional.

§ 3º As recompensas previstas neste artigo serão conferidas por indicação do 
Chefe do Poder Executivo

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47 - O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará, por Decreto, as dis-
posições da presente lei.

Art. 48 - Os cargos criados na presente lei passarão a integrar o quadro da estrutura 
organizacional do Município de Barra do Piraí, notadamente integrando o Gabi-
nete do Chefe do Executivo.

Art. 49 - Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 

IV - Valer-se ou fazer uso do cargo ou função pública para praticar assédio sexual 
ou moral;

V - Procurar a parte interessada em ocorrência policial, para obtenção de vanta-
gem indevida;

VI - Deixar de tomar providências para garantir a integridade física de pessoa deti-
da;

VII - Ameaçar, induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em procedi-
mento penal, civil ou administrativo;

VIII - Receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie, 
diretamente ou por intermédio de outrem, ainda que fora de suas funções, mas 
em razão delas;

IX - Exercer a advocacia administrativa;

X - praticar ato de incontinência pública e escandalosa, ou dar-se ao vício de jogos 
proibidos, quando em serviço;

XI - Maltratar pessoa detida, ou sob sua guarda ou responsabilidade;

XII - Disparar arma de fogo por descuido ou deliberadamente quando do ato resul-
tar morte ou lesão à integridade física de outrem.

Seção IV
Da Aplicação das Penalidades

Art. 38 – A infração às disposições disciplinares desta Lei importação nas seguintes 
sanções:

I – Repreensão, na forma de advertência escrita, para as infrações de reprovabili-
dade leve ou média;

II – Suspensão de até 90 (noventa) dias, para as infrações de reprovabilidade grave;

III – Multa, em substituição à penalidade de suspensão, a critério da autoridade 
administrativa competente;

IV – Exoneração, destituição de cargo em comissão ou função de coniança ou 
gratiicação, para as infrações de reprovabilidade gravíssima;

Parágrafo único. Na aplicação das penalidades administrativas, incidirão as dis-
posições da Lei Municipal nº 326/1997 e da Lei Municipal nº 3.384/21, naquilo em 
que não conlitarem com as disposições desta Lei.

Art. 39 – A repreensão é forma mais branda das sanções, será aplicada diretamente 
pelo Comando Geral da Guarda Civil Municipal, por escrito, na forma de advertên-
cia ao servidor que cometer falta de reprovabilidade leve ou média e constará do 
prontuário individual do infrator.

§ 1º A repreensão deve observar o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, sendo oportunizada manifestação prévia do servidor.

§ 2º Após recebida a primeira repreensão, a reincidência na falta de natureza 
média levará a aplicação da pena de suspensão.

Art. 40 - A pena de suspensão, que não excederá a 90 (noventa) dias, será aplicada 
às infrações de reprovabilidade grave, devendo ser averbada no prontuário indi-
vidual do infrator, observadas as disposições da Lei Municipal nº 326/1997 e da Lei 
Municipal nº 3.384/21.

§ 1º Após recebida a primeira suspensão, a reincidência na em falta de natureza 
grave levará à aplicação da pena de demissão.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a pena de suspensão poderá ser 
convertida em multa, nos termos da Lei Municipal nº 326/1997 e da Lei Municipal 
nº 3.384/21.

Art. 41 – A pena de exoneração, destituição de cargo em comissão ou função de 
coniança ou gratiicação será aplicada ao servidor que cometer infração de re-
provabilidadfe gravíssima, observadas as disposições da Lei Municipal nº 326/1997 
e da Lei Municipal nº 3.384/21.

Seção V
Do Processo Disciplinar

Art. 42 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabili-
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777/2003.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Mensagem nº088/GP/2021
Projeto de lei nº258/2021

Autor: Executivo Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 
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ANEXO II 

 

 

 

 

CARGO 

 

NÍVEL 

 

QUANT 

 

Comandante Geral da Guarda Civil Municipal 
DAS-6 01 

 

Subcomandante da Guarda Civil Municipal 
DAS-4 01 

CARGO TABELA QUANTITATIVO JORNADA GRATIFICAÇÃO 

 

Guarda Civil Municipal 

 

Nível Médio 

 

Quantitativo já previsto nas 

Leis Municipais número: 

326/97; 776/03; 782/03; 

904/05;1570/09; 1997/11; 

2725/16 e 3017/18. 

 

 

40 Horas 

semanais 

- 
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PORTARIA Nº 1138/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores MARCELO LEONIDAS DOS SANTOS JESUS - matr. 
7446 e GILMAR BERNARDO CALIXTO – matr. 11.102, como iscais do Contrato nº 
107/2021, irmado com o Município de Barra do Piraí através da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, com empresa EMK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA – ME, Processo nº 11.010/2021, que tem como objeto a aquisição de 
quebra molas ecológicos do Município de Barra do Pirai e distritos, conforme 
Termo de Referência e do instrumento convocatório.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

     
GABINETE DO PREFEITO, 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº11.010/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 1139/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores MARCELO LEONIDAS DOS SANTOS JESUS - 
matr. 7446 e GILMAR BERNARDO CALIXTO – matr. 11.102, como iscais do Contra-
to nº 107/2021, irmado com o Município de Barra do Piraí através da Secretaria 
Municipal de Administração, com a empresa L C CASTRO FERREIRA MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO - ME, Processo nº 13.275/2021, que tem como objeto a aqui-
sição de materiais para sinalização viária e manutenção das vias públicas, para 
atender a demanda do Departamento de Trânsito e Transporte (DEMUTRAN) do 
Município de Barra do Piraí e Distritos, conforme Termo de Referência e do instru-
mento convocatório.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

     
GABINETE DO PREFEITO, 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº13.275/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 1136/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA - matr. 039 e 
DÉBORA ESTEVES FONTES– matr. 3958, como iscais do Contrato nº 110/2021, 
irmado com o Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de 
Barra do Piraí e a MITRA DIOCESANA DE BARRA DO PIRAÍ – VOLTA REDONDA, 
Processo nº 8334/2021, que pelo presente instrumento e na melhor forma da 
Lei a contratante, dá um comodato ao comodatário, a área denominada Quadra 
Poliesportiva, com 516 mt2, situada a Rua Barão do Rio Bonito, nº 240 – Santa-
na, Barra do Piraí – Volta Redonda/RJ, CEP: 27113-040, localizado no terreno da 
Catedral Santana, com registro no livro 3-A ls 72, sob o Nº 1265 – Cartório do 3º 
Ofício de Barra do Piraí – RJ, Inscrição Municipal 01.05.004.0284.001 – código do 
imóvel 81663.

Art. 2º - O servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

     
GABINETE DO PREFEITO, 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1137/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - RENOVAR A CESSÃO, da servidora LUCIANA MARTINS TEIXEIRA, Professor 
II, Educação Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental, matrícula 8434, para 
prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Valença, sem ônus para o Mu-
nicípio de Barra do Piraí, a contar de 01/01/2022 até 31/12/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº1480/2021
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 1140/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Admin-
istração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores MARCELO LEONIDAS DOS SANTOS JESUS - matr. 7446 e GILMAR BERNARDO CALIXTO – matr. 11.102, como iscais do Contrato nº 
109/2021, irmado com o Município de Barra do Piraí através da Secretaria Municipal de Administração, com a empresa COTASIN SINALIZAÇÃO LTDA, Processo nº 
8930/2021, que tem como objeto a prestação de serviços de implantação e manutenção de sinalização viária horizontal e vertical, com manutenção das vias públi-
cas, para atender a demanda do Departamento de Trânsito e Transporte (DEMUTRAN) do Município de Barra do Piraí e Distritos, conforme Termo de Referência e do 
instrumento convocatório.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

     
GABINETE DO PREFEITO, 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº8930/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 1141/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, NIELSEN BARCELLOS BARBOSA, para ocupar o cargo comissionado de Coorde-
nador de Patrimônio – Diretoria Administrativa, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir desta data.
     

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DO RESULTADO DA SELEÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 – Projetos Culturais dos Artistas 

O Município de Barra do Piraí/RJ torna público o resultado do procedimento licitatório, referente à CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021, objetivando Selecionar e pre-
miar inanceiramente, na forma MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DE FOLIAS DE REIS, GRUPOS DE JONGO, BLOCOS DE RUA, ESCOLAR DE SAMBA, GRUPOS DE DANÇA, 
DESFILES, MÚSICOS, DJS, ARTESÃOS, POETAS, FOTÓGRAFOS, ATORES, ESCRITORES, COMPOSITORES, MÁGICOS OU QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES CULTURAIS 
CADASTRADAS, no Cadastro Municipal de Barra do Piraí, em atendimento a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Barra do Piraí, laudas do processo adminis-
trativo nº 12062/2021, considerando os critérios estabelecidos, segue abaixo o quadro com a devida pontuação: 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2020 -
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5818/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a REVOGAÇÃO da Pregão Eletrônico Nº 052/2020, processo licitatório nº 5818/2020, que tem por objeto a Provável 
Aquisição de PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA para atender todas as 8 Estações de Tratamento de Água e 1 Laboratório de Qualidade de Água, 
conforme Termo de Referencia, neste município, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, por razões de interesse público.

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a REVOGAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DA QUADRA, NA RUA ANGRA DOS REIS, BAIRRO DO MORRO DO GAMA, neste município, em atendimento a Secretaria Munic-
ipal de Obras Públicas, conforme laudas do processo administrativo nº 2.651/2020.

PROPONENTES MARCOS 
ALEXAN-

DRE PINTO 
BRAGA

SOCIEDADE 
MUSICAL 

UNIÃO DOS 
ARTISTAS

GLÓRIA 
ROSA DOS 

ANTOS

DEIVIDSON 
NEVES 

JOAQUIM

JOSÉ 
ROBERTO 

ANGELI

MÍDIA ALTA 
(Jonathan)

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

PROJETO 20 20 20 20 20 10

CONTINUIDADE 10 10 10 10 0 20

CONSISTÊNCIA 20 20 20 10 10 20

IMPACTO 10 20 10 20 10 10

ACESSIBILIDADE 20 10 10 10 0 0

SUSTENTABILIDADE 20 10 10 20 0 0

VIABILIDADE 20 20 20 10 20 10

HISTÓRICO 20 20 20 10 20 20

PORTFÓLIO 20 20 20 20 20 05

DIVERSIDADE 10 10 10 10 0 0

PONTUAÇÃO TOTAL 180 160 150 140 100 95

ERRATA

Processo nº 14551/2021
Contrato nº 05 / 2021
Objeto: Estabelecer diretrizes para atribuir a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/RJ por intermédio da empresa concessionária APL Administração de Pátios e 
Leilões LTDA, vencedora na licitação de tais serviços através do processo licitatório nº 3493/2018, a execução dos serviços de remoção, guarda, devolução e leilão dos 
veículos que forem objeto de apreensão/remoção com base no Código de Trânsito Brasileiro ou Lei nº 2.709/2013 ou de apreensão com base no Código de Posturas 
em todo o Município de Seropédica/RJ.

Município de Barra de Piraí e o Município de Engenheiro Paulo de Frontin/RJ.

Onde se lê Objeto : Estabelecer diretrizes para atribuir a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/RJ por intermédio da empresa concessionária APL Administração de 
Pátios e Leilões LTDA, vencedora na licitação de tais serviços através do processo licitatório nº 3493/2018, a execução dos serviços de remoção, guarda, devolução e 
leilão dos veículos que forem objeto de apreensão/remoção com base no Código de Trânsito Brasileiro ou Lei nº 2.709/2013 ou de apreensão com base no Código de 
Posturas em todo o Município de Seropédica/RJ.

Leia-se Objeto : Estabelecer diretrizes para atribuir a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/RJ por intermédio da empresa concessionária APL Administração de Pátios 
e Leilões LTDA, vencedora na licitação de tais serviços através do processo licitatório nº 3493/2018, a execução dos serviços de remoção, guarda, devolução e leilão 
dos veículos que forem objeto de apreensão/remoção com base no Código de Trânsito Brasileiro ou Lei nº 2.709/2013 ou de apreensão com base no Código de Pos-
turas em todo o Município de Engenheiro Paulo de Frontin/RJ..

Barra do Piraí, 20 de dezembro de 2021.
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INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 06/2020. 

PARTES: Município de Barra do Piraí e o Município de Valença . 

OBJETO: Prorrogação do Termo de Convênio nº 06/2020 irmado entre as partes por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10876/2020

VIGÊNCIA: 16/12/2021 à 15/12/2022

FUNDAMENTO: Art 57, § 2° da lei federal 8666/93

ASSINATURA: 14 de dezembro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

Maiores informações através do e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 22 de dezembro de 2021.

Rafael Santos Couto 
Sérgio Luís Nóbrega de Oliveira
Ailce Malfetano Mattos
Luiz Cláudio Paneto
Comissão Especial de Avaliação

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2020. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Valle Sul Serviços e Mineração Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 210 (duzentos e dez) dias

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/2020.

VIGÊNCIA: 14/07/2021 à 09/02/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021.

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2020. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Valle Sul Serviços e Mineração Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 210 (duzentos e dez) dias

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/2020.

VIGÊNCIA: 14/07/2021 à 09/02/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021.

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2021. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Valle Sul Serviços e Mineração Ltda.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 10/2021, por 05 (cinco) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6526/2020.

VIGÊNCIA: 20/09/2021 à 19/02/2021.

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1º, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2021

EXTRATO TERMO ADITIVO

OMITIDO NO BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO N°068 DE 23 DE AGOSTO DE 2021

EXTRATO TERMO ADITIVO

EXTRATO TERMO ADITIVO

OMITIDO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 003 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
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INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2021. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Valle Sul Serviços e Mineração Ltda.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 019/2021, por 150 (cento e 
cinquenta) dias.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8814/2020.

VIGÊNCIA: 26/09/2021 à 23/02/2022.

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1º, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 92/2021. 

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA C TEIXEIRA 110 COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a alteração qualitativa do Contrato nº 92/2020, relativo Aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as Unidades Escolares Municipais (Creches, Pré-Escola, Escolas de Ensino fundamental), visando o 
atendimento para os alunos matriculados na Rede de Ensino Municipal, pelo período de 12 meses

VALOR: R$ - 55.000,00 totalizando o contrato o valor de R$ 201.470,00 (duzentos e um mil, quatrocentos e setenta reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5017/2021

VIGÊNCIA: 15/12/2021 À 19/10/2022

FUNDAMENTO: art. 65, inciso I, alíneas a § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993

DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

EXTRATO TERMO ADITIVO

OMITIDO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO N° 001 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2021. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa TRZ ENGENHARIA EIRELI.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 6 MESES e prazo de execução por 3 MESES e acréscimo de 24,754%.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9880/2020.

VALOR R$ 142.042,75 perfazendo o valor total do contrato em R$ 715.853,75

VIGÊNCIA: 10/12/2021 à 09/06/2022.

FUNDAMENTO: Art 57, § 1º, inciso I, Art 65, inciso I, alínea a e b c/c § 1° da Lei federal 8666/93

DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 115/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e os locadores Antônio Carlos Ferreira Baptista e Branca de Jesus Ferreira Baptista.

OBJETO: Locação de imóvel situado à Avenida Governador Portela, n° 195, primeiro andar, Centro, Barra do Piraí/RJ.

VALOR TOTAL R$ 46.230,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9772/2021

VIGÊNCIA: 20/12/2021 à 19/06/2024.

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 104/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí e a empresa E A EMPRESA TRANSFORMATIO TECHNOLOGY EIRELI

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos de informática podendo ser seminovos, incluindo as 
licenças instaladas do Sistema Operacional, dos programas de Automação de Escritório, em atendimento a demanda existente 
na prefeitura visando compor o parque computacional da Prefeitura de Barra do Piraí

VALOR TOTAL R$ 197.926,56

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11955/2021

VIGÊNCIA: 11/11/2021 à 10/11/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010 e suas alterações

DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 111/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo 
e Cultura e a empresa Efatá Comércio & Serviços Eireli,

OBJETO: Contratação de empresa para DECORAÇÃO NATALINA da cidade de Barra do Piraí, nos pontos localizados na Praça dos Expedi-
cionários, Pedro Cunha, (Largo da Feira) Ponte Metálica  e Dois Irmãos Di Biase (Ponte do Royal)

VALOR TOTAL R$ 276.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12061/2021/2021

VIGÊNCIA: 01/12/2021À 31/01/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010 e suas alterações

DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 114/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE BARRA MANSA E VOLTA REDEONDA.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de cartões de passagens super expressos (CASCOS), com 
disponibilização de cargas de recargas eletrônicas mensais, visando atender às necessidades de deslocamento, com transportes 
públicos municipais e inter municipais dos servidores à serviço da Secretaria Municipal de Educação de Barra do Piraí / R

VALOR TOTAL R$ 77.974.40

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12679/2021

VIGÊNCIA: 20/12/2021À 19/12/2022.

FUNDAMENTO: Inciso I, artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 112/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e a empresa SALE SERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

OBJETO: Aquisição de Materiais para Sinalização Viária e Manutenção das Vias Públicas para atender a demanda do Departamento de 
Trânsito e Transporte (DEMUTRAN) do Município de Barra do Piraí e Distritos

VALOR TOTAL R$ 42.248,40

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13218/2021

VIGÊNCIA: 20/12/2021À 19/05/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002  suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações.

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 116/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa ASUS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI

 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma do Centro de Referência da Assistência  Social (CRAS), localizado 
na Rua Elias Antônio, no Distrito de Vargem Alegre

VALOR TOTAL R$ 301.760,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8343/2021

VIGÊNCIA: 20/12/2021 à 19/07/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 113/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e a empresa DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA

 OBJETO: Aquisição de Materiais para Sinalização Viária e Manutenção das Vias Públicas para atender a demanda do Departamento de 
Trânsito e Transporte (DEMUTRAN) do Município de Barra do Piraí e Distritos

VALOR TOTAL R$ 5.905,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13269/2021

VIGÊNCIA: 20/12/2021À 19/05/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002  suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações.

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato 02/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Mamma Mia Alimentação e Serviços 
Eireli.

 OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para eventual FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (marmitex) que engloba, desde a aquisição 
do produto, todas as etapas do processo produtivo, distribuição, transporte e desenvolvimento das atividades necessárias inclu-
indo Administração e Supervisão para o fornecimento de refeições saudáveis, que atenda os princípios da Segurança Alimentar 
Nutricional e o Direito Humano a Alimentação Adequada (DHAA), destinada ao Abrigo para Pessoas em Situação de Rua

VALOR: R$ 213.007,20

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 214/2021.

VIGÊNCIA: 15/12/2021 à 14/12/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal 106/2005, Lei Municipal 
961/2005.

DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 109/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no 
Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 
27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 2863/2021.

Informamos que o não comparecimento da candidata convocada à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

DAMIANA PINTO DE FIGUEIREDO    24016-8 ASSISTENTE SOCIAL
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
PROJETOS CUSTEADOS PELO FUNDO MUNICIPAL 
PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA (FMIA) 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

R E S O L U Ç Ã O Nº 021 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

 

O CMDCA no uso de suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 2919/2017 

 
Considerando o recebimento dos processos administrativos nº 005/2021 e 003/2021, dos Projetos 
“Lutar pelo Futuro” e “Geração Futura” com a solicitação da gestora do FMIA para submeter ao 
CMDCA a prestação de contas dos respectivos projetos; 

 
Considerando o parecer e recomendações da Controladoria Geral do Município inseridas nos 
referidos processos administrativos; 

 
Considerando a reunião ordinária do dia 13 de dezembro de 2021 e após a análise dos conselheiros 
presentes, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas dos seguintes Projetos custeados com o recurso do Fundo 
Municipal para a Infância e Adolescência: 

 
Nome do Projeto Órgão ou Entidade 

Lutar pelo Futuro Secretaria Municipal de 
Esporte 

Geração Futura ACAC 

 
 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura e deverá ser publicada em 
Órgão Oficial de Publicação da Prefeitura Municipal. 

 
Barra do Piraí, 13 de dezembro de 2021. 

 
 

 
Cristiane de Carvalho 

Presidente do CMDCA/BP 

 

 

 

Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua Moreira dos Santos, nº768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro – Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.235-030 
Email: cmdca@barradopirai.rj.gov.br 

Tel: (24) 2442-6038 
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EDUCAÇÃO

 
 
                                                                                                                                    

 

 

MESES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 DL CH 
Janeiro                                  

Fevereiro * @ @ @ S D <     S D      SL D      S D R X X X 16 53,28 
 

Março F R   S D    F R S D      S D      SL D        20 66,60 
 

Abril  S D      SL D    R F S D    F  S D      S X 19 63,27 
Maio D      SL D      S D      S D      S D   23 76,59 
Junho    S D      S D    F R S D      SL D     X    21 69,93 
Julho  S D  > EF EF EF/ 

CF/ 
   RF 

S D  

 
<    S D R R R R R S D R R R R R S D 03/ 

04 
  9,99 
13,32 

              CONTEÚDOS INTERDISCIPLINARES (DIVERSIDADE, INCLUSÃO E FORMAÇÃO PARA CIDADANIA )                                                  70 h 

102 Dias Letivos / 339,66 h + 70h= 409,66h 
Agosto      S D      S D      SL D      S D    24 79,92 

Setembro   S D   F   S D      SL D      S D      x 22 73,26 

Outubro S D      S D   F   S D      SL D      S D F 20 66,60 

Novembro  F   S D      S D R F    S D      SL D    X 20 66,60 

Dezembro   S D      SL D    > EF S D EF EF/ 
CF/ 

RF 

R R R S D R R R R R R 12 39,96 
 

            CONTEÚDOS INTERDISCIPLINARES (DIVERSIDADE, INCLUSÃO E FORMAÇÃO PARA CIDADANIA)    70 h 

                                                                              102 Dias Letivos / 339,66 h + 70h= 409,66h 
  

 
 

 
 
  

 Férias 

*  Retorno do Professor 

@ Jornada Pedagógica 

     <  Início dos semestres 

> Término dos semestres 
 

     SL 

 
Sábado Letivo 

R Recesso 

F Feriado 

EF Exame Final 
EF/CF/ 
RF 

Exame Final/ Conselho Final/ 
Resultado Final 
 

01/03 Carnaval 07/09 Independência do Brasil Início e Término de 
Semestres 

Eventos 

10/03 Aniversário de Barra do 
Piraí 

12/10 Nossa Senhora Aparecida 1º Sem 07/02-
05/07 

   Semana de Educação Alimentar 

15/04 Sexta-feira Santa 31/10 Dia do Funcionário 
Público 

2º Sem 12/07- 
15/12  

Semana da Educação Especial 

21/04 Tiradentes 02/11 Finados      Feira Multidisciplinar 
16/06 Corpus Christi 15/11 Proclamação da 

República 
   Semana da Ciência e Tecnologia 

COC/50% 1º Bimestre de 25 a 29/04 COC/50% 1º Bimestre de 26 a 30/09    
COC/50% 2º Bimestre de 01 a 05/07 COC/50% 2º Bimestre de 09 a 15/12                    
Ensino Fundamental -EJA/Anos Finais:  
Calcular por mês: Total de aulas dadas x 50 / 60. 

       

OBS: *Sujeito a alteração que será definida pela SMS/SME. 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CALENDÁRIO LETIVO- 2022  
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/ 

ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS  
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

    

 

MESES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 DL CH 

Janeiro                                --  

Fevereiro * @ @ @ S D <      S D      SL D      S D R X X X 16 64 

Março F R   S D    F R S D      S D      SL D     20 80 

Abril  S D      SL D    R F S D    F  S D      S X 19  76 

Maio D      SL D      S D      S D      S D   23 92 

Junho    S D      S D    F R S D      SL D     X 21  84 

Julho  S D      S D      S D R R R R R S D R R R R R S D 11  44 

Agosto      S D      S D      S D      S D    23 92 
Setembro   S D   F   S D      SL D      S D      x 22 88 
Outubro S D      S D   F   S D      S D      S D F 19 76 
Novembro  F   S D      S D R F    S D      S D    X 19  76 
Dezembro   S D      SL D   > EF EF S D EF

/CF 
RF R R R S D  R R R R R R 11 44 

  Dias Letivos 204 / 816h 

 Férias 

*  Retorno do Professor 

@ Jornada Pedagógica 

< Início do Ano Letivo 

     SL Sábado Letivo 

        R Recesso 

F Feriado 

> 
 

Término do Ano Letivo 

 
EF Exame Final 

EF/CF Exame Final/ Conselho Final 

RF Resultado Final 

01/03 Carnaval 07/09 Independência do Brasil Início e Término de Bimestres Eventos 

10/03 Aniversário de Barra do Piraí 12/10 Nossa Senhora Aparecida 1ºBim 07/02 – 29/04                         Semana de Educação Alimentar 

15/04 Sexta-feira Santa 31/10 Dia do Funcionário Público 2ºBim 02/05 – 15/07                       Dia da Educação Infantil 

21/04 Tiradentes 02/11 Finados 3º Bim 01/08 – 30/09                         Semana da Educação Especial 

16/06 Corpus Christi 15/11 Proclamação da República 4º Bim 03/10 – 14/12                       Feira Multidisciplinar 

                           Semana da Ciência e Tecnologia 

COC/
50% 

1º Bimestre de 25 a 29/04 COC/ 
50% 

3º Bimestre de 26 a 30/09                             

COC/
50% 

2º Bimestre de 11 a 15/07 COC/ 
50% 

4º Bimestre de 09 a 14/12    

Ensino Fundamental Anos Finais:  
Calcular por mês: Total de aulas dadas x 50 / 60. 

Ano Letivo 2022 – DL 204/ CH 816  

OBS: *Sujeito a alteração que será definida pela SMS/ SME. 

CALENDÁRIO LETIVO- 2022 

EDUCAÇÃO INFANTIL E  

ENSINO FUNDAMENTAL 
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